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PODER JUDICIÁRIO
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SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
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ATA DE CORREiÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA

NA VARA DO TRABALHO DE VILHENA/RO

NOS DIAS 13 E 14 DE AGOSTO DE 2018

Às sete horas e trinta minutos do dia treze de agosto do ano de dois mil e dezoito, o

Excelentissimo Desembargador SHIKOU SADAHIRO, Presidente e Corregedor do Tribunal

Regional do Trabalho da 14" Região, cumprindo as disposições legais e regimentais, iniciou os

trabalhos na Vara do Trabalho de Vilhena/RO, relativos à correição ordinária divulgada no

Edital n. 09/2018, publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Tribunal Regional do Trabalho

da 14" Região n. 2525,' de 25.07.2018, auxiliado pelos .Servidores Eduardo Alcenor dt:!Azevt:!do

Júnior, Thiago Silva Santos e Romário Botelho dos Santos.' A correição ordinária foi

previamente comunicada à Ordem dos Advogados do Brasil- Seccional de Rondônia (OFITRT/

SCR/50/2018), bem como à OAB Subseção Vilhena (OFITRT/SCR/76/2018) e ",,' Ministério

Público do Trabalho da 14" Região' (OFITRTlSCR/50/2018). A equipe correcional foi

recepcionada pela Exma Juizado Trabalho Substituta Fernanda Antunes Marques Junqueira, o

Sr. Diretor de Secretaria Ederson Moreira Deiró e demais Servidores: Ausente o Exmo Juiz do

Trabalho Titular André Sousa Pereira em virtude de gozo de férias legais; bem com~ <llJsentes

os servidores Fellipe Pinho de Godoy e Marta Ernesta da Silva, autorizados, por meio das

Portarias GP n. 2513/2012 e 676/2018, para realizarem a modalidade de teletrabalho. Em

seguida, ccm base nos dados estatísticos armazenados na Corregedoria Regional e no.-
Sistema de G.erenciamento de Informações Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho

- e-Gestão, Sua Excelência fez constar os 'seguintes registros:

1. INSTALAÇÕES FíSICAS

A Vara do Trabalho de Vilhena, unidade integrante da 7" Circunscrição, funciona em imóvel de

propriedade da União, situado na Av..Rony de Castro Pereira, 3945, VilhenalRO, com as

instalações fisicas adequadas aos trabalhos da Unidade e em bom estado de c(Jnservação.

Quanto à acessibilidade, verificou-se que as instalações sanitárias estão adaptadas para o

atendimento de pessoas com deficiência: O Corregedor solicitou que a Vara formalize ao
~ . .

(/fP!'W
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Tribunal eventual pedido de bens ou serviços para atender as necessidades desta unidade

judicante,'

2. JURISDiÇÃO

A jurisdição da Vara, além do municipio de Vilhena, abrange o município de Chupinguaia.

i.ATI~,~ÇÃODE MAGISTRADOS

No periodo avaliado pela Correição Ordinária (04/10/2017 a 14/08/2018), registram-se os..: .
seguintes .afastamentos legais dos Magistrados: .

Quadro 1

. .--.- -_._-- . , - _._- _ ..• ..

JUIZ DO TRABALHO TITULAR - ANDRI: SOUSA PEREIRA~-~-- --~-~'
-- - --- ---- ------ __ o

_.'
.~

:Fini' Dias'Afastamento, Início Documento~ • T_ ~
, . . .'

Deslocamento 10/05/18 13/05/18 4 Porto 777, de 08/05/2018

Deslocamento 17/05/18 19/05/18 3 Porto 827, de 14/05l20~8
..

LTS-PF 18/06/18 07/07/18 20 -

Férias 2018 30/07/18 28/08/18 30 -
--

Total de dias de afastamento I 87,

Regi&~r<i-seque i) Exmo Juiz do Trabalho André Sousa Pereira esteve afastado da jurísdição

em virtude da participação do curso de pós-graduação "strictu sensu" (mestrado) em Direito

das Relações Sociais .e Trabalhistas, com efeitos a partir do dia 4.05.2016, conforme

ResoluçãO Administrativa n. 24/2016, ao passo que ret~mou às atividades judicantes no dia

06.04.2018, consoante Portaria GP n. 0601, de 9 de abril de 2018.

Quadro 2

.. ~ ._..__ . _.

'JUIZA DÕ1'RABALHO$UBSTITUTA- FEJ~NANDAANTUNES MARQUES JUNQUEIRAi j_._~ .. ~,~._.- ---~ --.- '.~ .. --- - -~ . ~

I"
.~
!

.Dia~; ..Afastament?:
. .

Participação em Cursos
..

Início; .F~m,

09/10/17 11/10/17 3

Documento'

Porto 1554, de 17/08/2017
, .
I

: ", .
I

Anexo 1 - ATA DE CORREiÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE VILHENA/RO NOS DIAS 13 E 14 DE AGOSTO DE 2018ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE VILHENA/RO NOS DIAS 13 E 14 DE AGOSTO DE
2540/2018 - Quarta-feira, 15 de Agosto  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 2

mailto:corregedoria@trt14.jus.br


•PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
Rua Almirante Barroso. n. 600, Centro - Porto Velho/ RO
corregedoria@trt14.jus.br - Fone: (69)3211.6392/94

-

Participação em Encontros 16/10/17 21/10/17 6 Porto 1942, de 03/10/2017

Férias 2017 16/11/17 15112/17 30 -
--

Férias 2018 02/04/18 01/05/18 30 -
.

Deslocamento 14/05/18 18/05/18 5 Porto 811, de 10/05/2018

Deslocamento 21/05/18 25/05/18 5 Porto 811, de 10/05/2018

Total de dias de afastamento 79

Durante o periodo correcionado, consta a atuação dos seguintes Magistrados Substitutos:

Quadro 3

HELOISA POLlZEL DE OLIVEIRA AUXILIAR NA TITULARIDADE 23/10/17 27/10/17 GP
MORAES 1555/2~
EVERALDO DOS SANTOS

RESPONDER PELA DIREÇÃO 20/11/17 22/11/17 GP
NASCIMENTO FILHO 1557/2017

HELOISA POLlZEL DE OLIVEIRA RESPONDER PELA DIREÇÃO 27/11/17 01/12/17 1659/2017
MORAES

EVERALDO DOS SANTOS RESPONDER PELA DIREÇÃO 04/12/17 07/12/17 GP
NASCIMENTO FILHO 1660/2017

-

EVERALDO DOS SANTOS RESPONDER PELA DIREÇÃO 11/12/17 14/12/17 GP
NASCIMENTO FILHO- 2457/2017

CLEITON WILLlAM KRAEMER AUXILIAR NA TITULARIDADE 19/02/18 23/02/18 GP
POERNER 2033/2017

THIAGO ALBERTO DE SOUSA AUXILIAR NA TITULARIDADE 09/03/18 09/03/18 GP 268/2018

THIAGO ALBERTO DE SOUSA AUXILIAR NA TITULARIDADE 16/03/18 16/03/18 GP 268/2018

THIAGO ALBERTO DE SOUSA AUXILIAR NA TITULARIDADE 27/03/18 27/03/18 GP 268/2018

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON EXERCER A TITULARIDADE 03/04/18 05/04/18 GP 2-11':>.018
LIMA

CLEITON WILLlAM KRAEMER AUXILIAR NA TITULARIDADE 17/07118 19/07/18 GP 869/2018
POERNER

FERNANDA ANTUNES MARQUES EXERCER A TITULARIDADE 30/07/18 28108/18 8;'974/2018
JUNQUElRA

Evidencia-se que, durante o período objeto da correição, a Unidade contou com a presença de,

pelo menos, um juiz atuando diretamente na Vara ou eletronicamente quando necessário, o
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na SeGI'Gtaria da Vara, tampouco na entrega da prestação jurisdicional. Em cumprimento ao

disposto no art. 26, 11,da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Gera! da Justiça do

TrabÍllho, a Vara do Trabalho de Vilhena, por intermédio de informações prestadas pelo Diretor

de Secretaria, afirmou que, no período objeto da correição, todos os Magistrados, quando

designados para atuarem naquele Juízo, compareceram de forma assídua no período em que

estiveram autorizados por meio de Portaria para atuarem na Unidade, bem como não houve

casos de élusências injustificadas por parte dg nenhum dos magistrados.

4. DE S'ERVIDORES/FREQUÊNCIA/CARGA ÚE TRABALHO

í?,,1. Quadro de Servidores: Após a impiementação da Resolução Administrativa nO 104/2017,

disponibilizada no DEJT em 14.12.2017, a estrutura organizacional da Vara do Trabalho de

Vilhena passou a figurar da seguínte forma:

Quadro 4

~:~:'~ '.
i If,d '••~ ":;'" '[":iif:CÃRGo'/Fl.JNÇ~~': " :f"'!', ,"NOMEi' " :

~" .."".,,"
EÓt::RSON MOREIRA DEIRÚ Analista Judiciário, Área Judiciária .. Diretor de Secretaria
1---".

,

NEY ISAAC ALMODOVAR Técnico Judiciário, Área Administrativa ..Assistente de Diretor

MARTA ERNESTA DA SILVA Técnico Judiciário, Área Administrativa ..Assistente de Juiz

ANTONIO --.- CARLOS BORGES Técnico Judiciário, Área Administrativa. Secretário de
JUNICíí< Audiência

ALICE INES GIRARDELLO Analista Judiciário, Área Judiciária ..Assistente
-

MAF:GIAREGINA DE SANTANA Técnico Judi(;::í'io, Área Administrativa ..ChefA rle PrOcess(Ol~1
1-:--,.....:.-, . "

ZANNY CESAR GONZAGA Técnico Judiciário, Área Administrativa - Chefe de Processos 2

VALDEMAR .GOMES DA SILVA Analista Judiciário, Área Judiciária - Calculista
h___"..___._~. ..
ALDROVANDO ONOFRE Analista Judiciário, Área Judiciária - Especialidade: Oficial de

1----,.- Justiça Avaiiador Federal

ANA REUMAALVES PEIXOTO Analista Jucíi.ciário, Área Judiciária - Especialidade: Oficial de
Justiça Avaliador Federal

FELLlP~ PINHO DE GODOY Técnico Judiciário, Área Administrativa

LÉTICIAcARDOSO DE OLIVEIRA Técnico Judiciário, Área Administrativa

SILVIAQUEIROZ MENDONÇA DE Técnico Judiciário, Área Administrativa - Especialidade: Apoio
SANTANA VIEIRA de Serviços Diversos
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Além dos Servidores acima, a Unidade conta com o apoio de 04 (quatro) estagiários, Camila

Maltos de Oliveira, Daniela Pires Silva, Miguel Henrique Grabner da Rocha e Murillo Demarco.

4.2 Frequência. A frequência da Unidade é controlada em ponto eletrÔnico. Assim,

demonstram-se no quadro seguinte os quantitativos de horas excedentes realizádas' pelos

Servidores lotados na Vara do Trabalho, no periodo de fevereiro/18 a julho/18, considerando as

que ultrapassaram a 7" hora diária efetivamente trabalhadas, em consonância com o disposto

no Parágrafo Único do art. 30 da Porturia ,GP n. 0067, de 25.01.2018 :

Quadro 5

HORAS EXCEDENTESREALIZADAS NO PERíODODE FEVEREIRO/2018A JULHO/2018

MAI118 JUN/18 JUU18 TOTAL
00:31:001 00:08:00 I 00:43:00 1 03:43:00 1

00:51:00 1 OG:02:00100:28:001 0158:00 I
00:00:00 1 00:0000 100:00:00 1 00:00:00 1

00:23:001 00:05:00 1 00:31:00 r 00:03:20 I
01:15:001 01:30:00 1 02:01:00 1 09:22:00 I
00:00:00 1 00:00:00 I 00:00:00 1 08:30:00 1

02:28:001 02:51:00 J 02:36:00 114:15:00 I
00-44 1 00:-201 00:03:00 1 00:-47 I

01:57:00 02:52:00.101:31:00

00:1~:00 I 00:1Ó:OOI00:-13:00

FEV/18 MAR/18 ABR/18
01:11:00 00:57:001 00:13:00

00:-04:00 01:00:00 1 00:-19:00

00:00:00 00:00:00 1 00:00:00

00:26:00 01:05:001 00:50:00

01:44:00 01:25:001 01:27:00

04:01:00 05:15:001 00:-46:00.

, SERVIDOR

00:47:00 01:31:00I 00:43:00 I 00:45:00I 00:28:00 I 00:29:00 104:43:00 I
01:0700 03:02:00I 00:45:00 I 01:01:00I -06:-30 I 05:15:00'I 04:40:00 I

~ 17:171~ 06:30 I ~1:-46112:061' 49:441
"Autorizações de teletrabalho por intermédio das Portarias GP n. 2513/2012 e 676/2018.

Comparando o quanto acima apurado (49 horas e 44 minutos), já excluída a quantidade de

horas devedoras decorrentes de compensação, observa-se significativa diminuição em relação

ao total de labor extraordinário registrado na ata anterior (262 horas e 16 minutos). Registre-se

que nas correições anteriores constatou-se o seguinte quantitativo de horas excedentes -

relativamente aos últimos seis meses- nos anos de: 2013 (1311 horas e 30 minutos), 2014

5~l (\
~'~

ALICE INES
GIRARDELLÕ

ANTONIO CARLOS
BORGES JUNIOR
FELLlPE PINHO DE
GODOY'
LETICIA CARDOSO DE
OLIVEIRA
MARCIA REGINA DE
SANTANA
MARTA ERNESTA DA
SILVA'
NEY ISAAC
ALMODOVAR
SILVIA QUEIROZ
MENDONÇA DE
SANTANA VIEIRA

, VALDEMAR GOMES
DA SILVA
ZANNY CESAR
GONZAGA

SOMA
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(700 horas e 21 minutos), 2015 (347 horas e 14 minutos), 2016 (231 horas e 04 minutos) e

2017(262 horas e 16 minutos). Em razão disso, o Corregedor parabeniza aos Magistrados e

Servidores atuantes na Unidade pela diminuição do irabalho extraordinário, assim considerado

aquela que ultrapassa a 7a hora diária efetivamente trabalhada. Enfatiza que a jornada

excedente somente é j~stjficável em casos excepcionais, quando caracterizada a emergência e

extrema necessidade, de acordo com o estabelecido na norma interna. Salienta que as

ativida.:les devem ser realizadas dentro da jornada regulamentada pelo Tribunal, sem prejuizo

da qualidade de vida dos Servidores e visando ao cumprimento da Portaria GP n° 04, de

06/0'1116, publicada no DEJT-14,em 07/01/16, referendada pela Resolução Administrativa n.

7/2016, mormente quanto à imprescindibilidade de redução dos consumos de energia, água,

telefone etc.

4.3. Carga de trabalho. Com relação à carga de trabalho, observa-se que a Unidade objeto da

correição recebeu nos anos de 2016 e 2017, respectivamente, 954 e 979 ações trabalhistas. A

recente kesolução Administrativa nO 104/2017, disponibilizada no DEJT em 14.12.2017,

estabeleêeque o quadro de lotação ideal para a Vara do Trabalho de Vilhena/RO deve conter

em seu quadro de lotação 13 (treze) Servidores, incluídos os oficiais de justiça, ao passo que o

número de cargos em comissão e funções de confiança foram estipuladas em 08 (art. 145).

Além disso, foi alterada a denominação das funções comissionadas FC-5 de "Chefe da Seção

de Execução" e de "Chefe da Seção de Processos em Geral" para "Chefe de Processos 1 e 2",

extinguindO aquelas seções (art. 144).

Ademais; em 2018, cumpre observar que vem ocorrendo considerável diminuição no número

de processos recebidos pela Vara do Trabalho após a entrada em vigor da Lei nO 13.463 de

2017 (que altera a Consolidação das Leis do Trabalho). Se comparados os meses

dezembro/2016 e julho/2017 com dezembro/2017 e julho/2018, verifica-se .que houve uma

diminuiçãO de 45,60% no período. Por oportuno, vale colacionar os dados estatísticos colhidos

do e-gestão:

QUANTITATIVO DE CASOS NOVOS (CONHECIMENTO)

DEZEMBRO/2015 E JULH('Y16

~. lJi

I'

•

6
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Legado PJe
2.1.1 Casos Novos ' . _ Total

Quantidade % Quantidade % . ..;( •

(A) Por Distlibuiçao

(8) Por Redistlibuiçoo

Total

1

O

1

0,15
O

0,15129

658

2

660

99,85

100
99,8487

659

2

561

DEZEMBRO/2016 E JULHO/2017

Legado PJe
2.1.1 Casos Novos Total

••• > • Quantidade % Quantidade % _ .• _

(A) Por Distlibuiçao

(8) Por Redistlibuição

Total

1

O

1

0,14

O

0,13736

718

9

727

99,86

100
99,8626

719

9

728

DEZEMBRO/2017 E JULHO/2018 ..,'.
"'f'I'.:lO' '""~ .. - . - -- Legado PJe
2.1.1 Casos Novos Total

. Quantidade % Quantidade %", -
(A) Por Distlibuiçao O O 393 100 393
(8) Por Red;stliblJiçao O O 3 100 3
Total O O 396 100 396
____________ _ __ 0.0 ,. - --- _o r=--'~lilL~!~~j~~-y-.,..~=l~-',~r' _'I _" _. • ,. !!"'::' Ir.':lffi.ijl ~..-

J. ______ _~_

5. MOVIMENTAÇÃO 'PROCESSUAL'

5.1. Fase de Conhecimento. Com base nàs informações prestadas pela Secretaria da Vara e
•

nos relatórios extraidos do Sistema e-Gestão, registram-se os seguintes dados processuais:

Quadro 6___....__ _ ._--.u _..-..: ;-.::;-:'-::;-.": _ __~
PRODUTIVIDPDE' FASE DE CONHECIMENTO.....•..•••• ....."::r .. -:--~"='" - - .....,......

2016

Remanescentes
.,.. ~(~L.

430

Recebidé?Js
(inclusive Po;sentença
AnJl8dalRé~onn8da~

~'''~'~(ê) ,,' '"

954

"~.'~..
Redistribuídos para
. 'outras Unidades'

".(C).

Solucionadas
o • (o.)

948 '.

,.,.. .,

• 'f';'

d
Pendernt~s' 'Produtividade
esouç~o... '(f)."
.(E)..... . '..

446..6a,50%
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979
550

Cálculo da produtividade: F = [(D x 100) I (A + B - C)]

1.134

665
286
200

79,58%
___ o

76,44%

Fonte: Relatório Gerencial extraído do Sistema e-Gestão Nacional no dia 13.08.2018. Consulta: e-gestão - TRT14'
Região - Relatórios Gerenciais - Varas do Trabalho - Fase de Conhecimento - Produtividade.

Os dados acima demonstram que a produtividade em 2017, de 79,58% (setenta e nove vírgula

cinquenta e oito por cento), aumentou consideravelmente em comparação ao ano de 2016, de

68,50% (sessenta e 1)ito virgula cinquenta por cento), tendo sido solucionados 948 processos

no ano de 2016 e 1.134 em 2017, representando um acréscimo de 19,62% (dozenove vírgula

sessenta e dois por cento). Nessa direção, pontua-se que a Unídade objeto da cw.reição

atravessa um período de estabilidade, pois o patamar de desempenho alcanç~o na

produtividade na fase de conhecimento ocorreu de forma gradual, considerando que houve

dimim,lição no número de processos pendentes de solução, de 446 no ano de 2016 para 286

process')s em 2017. Quanto ao número de açues r~cebidas anualmente, em 2016, foram

recepcionâdas 954 '.lções, enquanto, em 2017, foram recebidas 979, evidenciando, até então,

um Jiminuto acréscimo de 2,62% (dois vírgula sessenta de dois por cento) de demanda. No

período'de referência, outubro/17 a julho/18, foram recepcionadas 550 ações. Registra-se que,

no período de referência, conforme dados extraídos do sistema e-Gestão em 13/08/2018, a

Unidade obteve como média o índice de 36,54"4>(trinta e seis vírgula cinquenta e quatro por

cento) de processos resolvidos mediante conciliação (243), em relação ao total de processos
. I

solucionados (665), apresentando-se com Ind;.;e ainda abaixo daquele indicado pela meta 3 do

CNJ, cujo percentual é de 43,35%, razão pela qual o Corregedor conclama Magistrados e

Servidores para manterem a busca efetiva da solução dos processos pela via conciliatória. De

outro lado, salienta que o Planejamento Estratégico Participativo 2015/2020, aprovado pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 14" Região, estabeleceu como objetivo estratégico ";'mpliar

a,s fo~mas de conciliação e soluções alternativas de conflito" e, como Meta 3,"Aumentar o

indice de Conciliação na Fase de Execução em 10% até 2020", buscando incentivar os Juízos

implern;'iltarem medidas para solucionar, na forma de conciliação, as demandas judiciais,
\ .

mesmo'após o julgamento das ações.

5.1.1 Taxa de Congestionamento na Fase de Conhecimento. No que diz respeito à taxa de

congestionamento, a Unidade apresenta o seguinte quadro: (J
81 (ffl
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Quadro 7.. " .. - - ~- :_~ - ._._-- ,..

. TAJ5ADE CONGESTIONAMENTO
Recebidas

Remanescentes: (excf~{'!~~.f!!J~te'!J!'~ Baixados~ Pendentes de baixa rraXa~
-0-' '(~C-. (º>" . .

'~n~<!cL~:(~Pl8dª) (C) (~
- - ., B' ..

2016 917 937 1.154 528 31,39%

li iCl1'l 528 952 1.141 370 24,49%

~áICUI~::,laxa de COngeSli~n{~menlo: E = [ (D) / (C+ D)] X 100
Resolu o nO76/2009/ CNJ 3' Edid10 Abri112015\

Fonte: Relalório Gerencial extraido do Sislema e-Geslão Nacional no dia 13.08.2018. Consulla: e-gesião':' TRT14'
Região - Relalórios Gerenciais - Varas do Trabalhe - Fase da Conhecimenlo - Taxa de Congeslionam~nlo.

A taxa de congestionamento no ano de 2017, nesta Vara do Trapalho, foi de 24,49% (vinte e

quatro vírgula quarenta e nove por cento), a qual mede a efetividade da Unidade judiciária no

periodo de referência, IE!Vando~seem conta o estoque residual do ano anterior, o total de casos

novos e os casos baixados (arquivados). Além das Metas Nacionais de Nivelamento, o

Conselho Nacional de Justiça colhe semestralmente os dados estatísticos dos tribunais

brasileiros e realiza a compilação dos números informados, medindo o desempenho de cada

órgão judicial. Da compilação dos dados estatísticos é confeccionado o Relatório Justiça em

Números utilizando o critério IPC-Jus (lndice de Produtividade Comparada da Justiça),

calculado por meio da .aplicação da metodologia DEA, utilizando-se o total de processos em. " ..
tramitação (total de casos novos e casos pendentes), C> número de Magistrados, o número de

Servidores (exceto terceirizados e estagiários), a despesa total do' tribunal, excluindo-se a

despesa com inativos: e o total de processos baixados. A produtividade de Mílgistrados e

Servidores é medida em relação ao quantitativo.:le processos baixados (arquivaql:;<;). Com a

aplicação desses indicadores tem-se um percentual que varia de O (zero) a 100%, 'medindo o

desempenho dos tribunais, decorrente de baixar a maior quantidade possível de processos

com menos recursos disponíveis (de pessoal e de despesas): Nesse aspecto, registra-se

redução na taxa de conges~iona(j),"ntoda Unidade, uma vez que se encontravam penden~es de
.1 .•

baixa 528 (quinhentos e vinte e oito) processos no ano de 2016, representando o per.centual de

31,39% (trinta e um vírgula trinta e nove por cento), enquanto, no ano de 2017, restaram. '. .

pendentes de baixa 370 (trezentos e setenta) proCE.ssos,equivalendo ao percentual de 24,49%
. . . ... ..

(vinte e quatro vírgula quarenta e nove por cento) de taxa de congestionamento. Em raz.ão dos

resultadós <ipresentados, Corregedor parabeniza Magistrados e' Servidores ~IOS 'resultados
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obtidoseconclama-os a manterem a busca pela maior efetividade, com vistas à redUção, ainda

maior, do acervo.

5.2 Fase de Execução. Segundo a estatística de processos em fase de execução, a Vara do

Trabalho de Vilhena/RO apresenta o seguinte quadro:

Fonte: Relatório Gerencial exlraido do Sistema e-Gestão Nacional no dia 13.08.2018. Consulta: e-gestão - TRT14'
Região '-Relatórios Gerenciais - Varas do Trabalho - Fase de Execução:- Produtividade.

Os dados extraídos dos relatórios do sistema e-Gestão em 13/08/2018, atualizados até

31/07/2018, demonstram que a produtividade em 2017, de 56,53% (cinquentae seis vírgula

cinquenta etrês por cento), aumentou em comparação ao ano de 2016, de 44,18% (quarenta e

quatro vírgula dezoito por cento). Quanto às execuções baixadas (arquivadas), constata-se
'.. ,,f"_ _' '••

que, em 2017, totalizaram 982 processos, superior à quantidade de 634, assinalada no ano de

2016. Informado o Diretor de Secretaria sobre os dados constantes no e-Gestão, afetos à fase

de execução, esta apresentou os seguintes fatores que contribuíram para o resultado: "a) A

aplicação do sistema CNIB; b) A inclusão de processos em conciliação; c) A reunião de

grandes devedores no cejusc (como a vigher)". O Desembargador Presidente e Corregedor

feliCita o Magistrado Titular e a Substituta, bem assim os Servidores que atuam na Vara do

. Trabalho pelos resultados obtidos. De outro lado, alerta-se para a diminuta produtividade

constatada no período mais recente (1°/10/17 a 31/7/18), no importe de 35,38% (trinta e cinco

vírgula trinta e oito por cento), com acervo de processos pedentes de baixa no quantitativo de

1.163'(um mil cento e sessenta e três processos), número elevado, o que deverá ser objeto de

análise pela gestão da vara com o escopo de traçar estratégias para diminuição desse

agregado de processos na fase executiva.

6. AUDIÊNCIAS

No que se refere à quantidade de audiências realizadas nesta Unidade, segundo o sistema e-

Gestão, considerando-se o período d.e outubro/17 a julho/18, ObVé -se as seguintes dados:IOV
. ~ -
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Quadro 9 - Período de Referência 1°/10/2017 a 31/07/2018
~~- . - - w-.,_~_

Le9ad<:, PJe
6.1:'Sessões de Audiência -. - Total

"'- Quantidade % Quantidade 0/0-""'.
(A) Designadas 14 1,78 772 98,21 786

(8) Inicial O O 307 100 307

(C)Instrução 1 0,34. . 289, 99,65 29.0', ..

(D)Julgamento O O 1 100 1
"-~(E)Una O O 246 100 246

Realizadas
(F) Fase de Conheciment O #DIV/O O #DIV/O O

onciliaçã (G)FasedeExecução 12 8,57 128 91,42 140

Subtotal - Conciliação 12 8,57 128 91,42 .' 140- .

Total. Realizadas 13 1,32 971 98,67 984
Fonte:Relató"oGerenc,alextraidodo Sistemae-GestãoNacionalno dia 13.08.2018.Consulta: e-gestão- l'
instãnc;a- Relatórios- RelatóriosdeResumo-'-ConsolidaçãoporVara- PrazoMédio (I").

6.1 Pauta de audiências. Conforme o sistema e-Gestão Nacional, no período de referência,

foram realizadas somente 13 (treze) audiências do legado (processos físicos) e 971

(novecentos e setenta e um) audiências de processos eletrônicos, totalizando.98~(m!Ve.centos

e oitenta e quatro) audiências. A Vara do Trabalho de Vilhena, nos anos de 2017/iO!8,realizou

audiências inaugurais. unas, instruções e conciliações pós julgamento de segunda a quinta-
. .. .

feira e, esporadicamente, nas sextas-feiras. A partir do mês de maio/2018, considerando o

aumento de açÕes ajuizadas, a pauta está programada para audiências de segunda a sexta-

feira. Por sua vez, consultando o sistema do Processo Judicial Eletrônico - Pje, 'veli~ea-se que

a audiência inicial com a data. lTlais elastecida fora designada para o dia 27-9-2018 às

09h20min, e a audiência de instruçã() com data mais alongada fora designada para o dia 5-11~

2018 às 08h20min. Quanto ao feito designado para a pauta no dia 5-11-2018 às 08h20min,

autos 0000595-90-2016.5.14-0141, o Diretor de Secretaria apresentou que se trata de

instrução na qual. o Juízo determinou a produção de prova pericial, ressaltando que a pauta

regular da Vara se apresenta dentro do prazo médio de 30 (trinta) dias ..Considerando o retorno

às atividades judicantes do Juiz Titular, a unidade atualmente conta com a atuação de dois

magistrados, motivo pelo qual se identifica que há possibilidade de antecipação das audiências

de instrução, quando possível, de modo que seja alcançado, no período mais curio,"a~edução

do prazo para entrega da prestação jurisdicional. Inaugurais e una: No períod'o deref~rên6ia,

foram realizadas 307 (treze~tos e sete) aUdiên,~i~~iciais er\.(,duzentos equarent~eseiS)

-11/7 ~ "
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audiências unas, estas correspondem a exatos 25% (vinte e cinco por cento) do total de 984

(novecentos e oitenta e quatro) audiências realizadas no período. Instrucões: no período de

r~ferência, foram realizadas 290 (duzentos e noventa) audiências de instrução.

6.2 Audiência de conciliação. Constata-se que a Vara do Trabalho realizou 140 (cento e
.'

quarenta) audiências de conciliação durante o período de referência, sendo todas riá ,fase de

execuÇãG.

7. PF<AZOS

Quadro 10 - Período de Referência 1°/10/2017 a 31/07/2018

.
Legado PJe Total

11.1.1. Do Ajuízamento da Ação Até:
Quantidade • Prazo Quantidade Prazo Quantidade •• ~ ,, , ~r", ~~ ~ " . ~~- =".,~~~

. (A 1) Rito Sumarissimo O 189 36,13 189 36,12
ItIRealizaçãO da l' (A:2) Exceto Rito Sumaríssimo O 290 58,28 290 58,27lAudíência ...

.. Total O ... 479 49,54 479 49,53

(B.l) Rito Sumanssimo O 254 43,29 254 43.29
b Encerr,amento da (B.2) Exceto Rito Sumanssimo 1 892 416 197,3 417 198,96nstrução

Total . 1 892 .670 138,92 671 140,03

I . (C.l) Rito Sumaríssímo O 245 . 44,75 245 44,75

IA Proiaçãoda Sentença (C.2) Exceto Rito Sumaríssimo 1 892 409 189,74 410 191,44

Total 1 892 654 135,42 655 136,57
Fonte: Relatório Gerencial extraído do Sistema e-Gestão Naci"nal no dia 13.08.2018. Consulta: e-gestão - Primeira
Instância - Relatórios - Retatórios de Resumo - Consolidação p~r Vara - Prazo Médio (K - K.l.1)

Quadro 11 - Período de Referência 1°/10/2017 a 31/07/2018

11.1.2. Da Realização da l' Audiência até o Legado PJe li Total
Encerramento da Instrução

FQuantidadé Prazo Quantidade !.~a~_:~uântidâ~~--...'--~.- . -
(A.1) Rito Sumartssimo O ... 196 13,61 196 13.6

(A.2) Exceto Rito Sumarissimo O ... 343 144,88 343 144,87

Total O ... 539 97,14 539 97,14
Fonte: Reiatório Gerencial extraido do Sistema e-Gestão Nacional no dia 13.08.2018. Consulta: e-gestão - Primeira
Instãncia - Reiatórios de Resumo _ Consolidação por Vara - Prazo Médio (K - K.l.2).

7.1 Prazos do Juiz. 7.1.1. Prazos relativos à audiência. aI audiência inaugural. Extraindo-

se os prazos médios através do sistema e-Gestão, no periodo de 1°/10/17 a 31/07/18, entre a

data do ajuizamento da ação e a audiência inaugural (quadro .1

Q
O), obtém-se 36,12 (trinla e seis

'1:
u

J(
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vírgula doze) dias para os processos que tramitam sob o rito sumaríssimo e 58,27 (cinquenta e

oito vírgula vinte e sete) días para os processos do rito ordinário, evidenciando, quando

comparados à correição ordinária pretérita, redução do prazo médio em relação 'ao' dto

sumarissimo, que foi de 57,29 (cinquenta e sete vírgula vinte e nove) dias, bem como em

relação ao rito ordinário, que foi de 92,71 (noventa e dois vírgula setenta e um) días; b)

Enc~rr!llmmto da instrução. Nos processos em que houve necessidade de fr~cioJÍan;éntode
~. .~. '. '. ." .

auçjjê~çLa(quadro 11), os prazos médíos foram de 13,6 (treze vírgula seis) dias para os

processos sob o rito sumaríssimo e 144,87 (cento e quarenta e quatro virgula oitenta e sete)

dias para os processos que tramitam no rito ordinário, com redução somente para ó primeiro

caso, quando comparados aos prazos da correição anterior, cujos prazos médios foram de

18,21 (dezoito virgula vinte e um) dias para os feitos sob rito sumarissimo e 122,93 (cento e.'
vinte e dois vírgula noventa e três) diâs para os que tramitam sob o rito ordinário. A respeito

dessas infcrmações o Juízo da Vara do Trabalho, por intermédio do Diretor de Secretaria,

destacou que "O prazo fica longo por conta das perícías em sua maíoria e cartas precatórías

oitiva de testemunha". A equipe correcional identificou por intermédio de relatórios do eCGestão,

o elastecimento dos prazos médios da 1" audiência até o encerramento da instrução, em
. ,. ) ..'

alguns processos que compuseram a base estatística da fase de conhecimento, no período
-':. '.

correcionado de 04.10.2017 a 14.08.2018. No item, o prazo médio ficou estabelecido em

144,87 dias. Durante a correição anterior, foi de conhecimento deste Corregedorque:a unidade

enfrentou problemas relacionados à designação de magistrados que pudessem atuar em

aJgunsfeitos com suspeição/impediméntos legais. Este Corregédor determinou q':'e' fossem
. i.~- ',;lé'l . .' . . . , -

tomadas providências imediatas para a designação de magistrados com condições de atuar

nesses processos, todavia na atual correição ficou constatado que a maioria dos processos

com prazo alto no quesito fizeram parte do rol daqueles feitos, ao passo que'os reflexos desses
. ".

incidentes impactaram negativamente nos prazos médios do atualperíodo.

A equipe correcional ao detalhar a base estatística dos 294 processos que compuseram o

percentual de 144,87 dias, elegeu por amostragem,;inicialmente, quatro feitos cujos prazos no

quesito estavam mais elastecidos: 1) o n. 0000073-63.2016.5.14.0141, cuja data da 1"

audiência ocorreu em 21,03.2016 e a do encerramento da instrução aconteceu em '1?07.2018,

totalizando 849 dias; 2) o n. 0000410-86.2015.5.14.0141, cuja data da 1" audiência foi

regi~trada em 22.06.2015 e a do encerramento da instrução find~'u-seem 16.05,2018,

totalizando 1059 dias; 3) o n. 0000045-95.2016.5.14.0141, no qual a 1" audiênC!a.foiem

16.03.2016 e o fim da instrução em 30.10.2017, totaliz~a.',ndO593 dias; 4) o n. 0000967-

13 ~

. " AIih
'~~1 ~
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73.2015.5.14.0141, cuja 1" audiência ocorreu em 04.02.2016 e a de encerramento em

20.02.2018, totalizando 747 dias.

No 1° processo, o de n. 73-63.2016, a primeira audiência foi presidida pelei Exmo. Juiz Titular

da Vara determinando dentre outras providências a inquirição de testemunha por meio de carta

precatória, ao passo que a audiência de instrução foi designada para 1°.09.2016 e redesignada,
para 1:",i.02.2017, tendo em vista a dificuldade para inquirição de testemunha noutra jurisdição

(Colniza). Posteriormente, a Exma. Juíza do Trabalho Fernanda Antunes Marques Junqueira

declarou-se suspeita em 08.02.2017 e o Exmo. Juiz.Thiago Alberto de Sousa redesignou a data

da ii;sirução para 09.10.2017, a qual foi redesignada por ordem do Diretor de Secretar:a para o

dia 17.10.2017 dada a disponibilidade de juiz para atuar na unidade nessa data, a qual

posteriormente foi redesignada para o dia 20.11~2017 pelo Exmo. Juiz Fernanào' Sukeyosi,
"',

devido o Encontro de Magistrados entre 16 e 20.10.2017. Ulteriormente, após várias tentativas

de inquirir testemunhas por meio de carta precatória (Araçatuba), o Exmo. Juiz Titular incluiu o

feitcn3 pauta de instrução do dia 19.06.2018, tendo finalmente a instrução sido encerrada na•.
audiênCia do dia 18.07.2018 pelo Exmo. Juiz do Trabalho Cleiton William Kraemer Poerner.

No 2° processo, ó de n. 41 0~86.2015 mencionado na correição anterior po~ este Corregedor, a

audiência inaugural aconteceu em 22.05.2015 sob a presidência do Exmo. Juiz Titular da Vara,

com designação da instrução para 15.10.2015. A referida audiência foi redesignada para

08.03~2016 pelo Diretor de Secretaria e depois para o dia 03.08.2016 por determinação da

Exma .. Júíza do Trabalho Fernanda Antunes Marques Junqueira dada a necessidade de

aguardar o cumprimento de carta precatória (prova pericial no Juízo de Feira de Santana). Na

audiência designada para o dia 08.02.2017, a Exma. Juíza Fernanda Antunes declarou-se

suspeita para atuar no feito. De ordem do Diretor de Secretaria, que informou a disponibilidade

de Juiz Substituto para atuar na Vara no período de 08 a 12.05.2017, a audiência foi designada

para o. dia 08.05.2017, tendo o Exmo. Juiz do Trabalho Marcelo Tandler Paes 'Ç;rdeiro se

deciarado suspeito para atuar no feito em 05.05.2017. Logo após, a audiência foi redesignada

para o dia 18.07.2017, a qual foi presidida pelo Exmo. Juiz do Trabalho Cleiton William

Kraerner Poerner que inquiriu ô preposto do réu e deferiu o requerimento de oitivas de

testÓ.!lU,UlaS por carta precatória, designando a continuidade da audiência de instrução para o

dià07.11.2017. Em momento posterior, 13.09.2017, o Exmo. Juiz Cleiton Williarn redesignou a

data da audiência para 06.12.2017 dada a ausência de magistrado na data anterior. Logo após,,
em 04.05.2018, o Exmo. Juiz do Trabalho Everaldo dos Santos Nascimento Filho determinou a

retirada do feito de pauta e intimação das partes para apresentação de razões finais por

~
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.. " ,-

memoriais no prazo de 05 dias e, transcorrido o prazo, a conclusão dos autos para prolação de
': '. t -..' .. . - , .

sent$nçí3:'No dia 16.05.2018, os autos foram conclusos ao referido magistrado.

No processo de n.967-73.2015, a primeira audiência foi presidida pela Exma. Juiza Fernanda

Antunes Marques Junqueira, oportunidade em que se estabeleceu o prazo de 24 'h6'ras ao

autor para manifestar-se' sobre a excéção' de incompetência, tendq a mencio~ada Juiza

rejeitado a exceção na decisão ,do dia 14.03.2016. Posteriormente, a audiênciade in~trUçãO foi

designada para o dia 05.09.2016, tendo que ser redesignada para o dia 01.12.2016, pois na

carta precatória em que se solicitou a oitiva de uma testemunha, o outro órgão jurisdicional só

poderia inquiri-Ia em 21.10.2016 (Sinop). A mencionada carta precatória foi devolvida em

17.11.2016, mas encaminhada á 6" Vara. de São Luis-MA com oitiva designada para o dia

10.02.2017. No dia 09.02.2017, a Exma. Juizado Trabalho Fernanqa Antunes Marques

Junqueira declarou-se suspeita, tendo o Exmo. Juiz Cleverson Oliveira Alarcon Lima, por meio

de despacho do dia 10.03.2017, informado ao Juízo de São Luís a desistência da r~c1amada

para oitiva da testemunha. No dia 27.08.2017, o Exmo.Juiz Fernando Sukeyosi deierminou

fosse reincluído o feito em pauta de instrução, com a consequente intimação das partes

acomp~n'hadas de testemunhas, solenidade esta marcada para o dia 12.12.2017. Nessa data,
.~~.ji~:'," . o'.. .'.

o Exmo: Juiz Everaldo dos Santos Nascimento Filho presidiu a audiência, porém redesignou a

instrução para o dia 20.02.2018, acolhendo o pedido do reclamante de que não teria condições

emocionais e financeiras pára participar da solenidade. Por fim, no dia 20.02.2018~~, Exmo.

Juiz Cleiton William Kraemer Poerner encerrou a instrução processual.' ...' '. ".

Observa-se que o elastecimento do prazo médio nos processos acima (1, 2 e4úé'deve em

virtude de vários motivos processuais, dentre eles o reconhecimento de suspeição de

magistrados atuantes na Unidade em feitos cujo patrocínio era promovido pelo escritório de

advocacia do DI' Roniéder Trajano Soares ..Filho, a necessidade de produção de prova noutra

jurisdição por meio da expedição de cartas precatórias e a natural dificuldade na designação de
. .", . .....

magistrados para atuação nesses casos.

Nesse contexto, este Corregedor recomenda que a .Secretaria da Vara realize um

monitoramento especial em relação a eventual demora no cumprimento das cartas pnicatórias,. .

fazendo conclusos ao magistrado que for atuar no feito para providências cabíveis, bem como,

. nos.casos de processos com suspeiçãolimpedimentos de magistrados da unidad~,em que
\ ~',l.:..._,-~j. . • " '. , .. . • . I.... . .

sejá ':necessária a designação de magistrado de outra unidade, haja' coordenação com a

Secretaria da Corregedoria Regional para evitar a marcação de datas de audiências que

tenham coincidência com ~ventosque possam prejudicar aa çãode juizes na unidád\:l, tudo

15 ~'

Anexo 1 - ATA DE CORREiÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE VILHENA/RO NOS DIAS 13 E 14 DE AGOSTO DE 2018ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE VILHENA/RO NOS DIAS 13 E 14 DE AGOSTO DE
2540/2018 - Quarta-feira, 15 de Agosto  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 15

mailto:corregedoria@trt14.jus.br


•PODERJUDICIÁRIO
JUSTiÇA DOTRABALHO

SECRETARIADACORREGEDORIAREGIONAL
Rua Almirante Barroso, n. 600, Centro - Porto Vetho / RO
corregedoria@trt14.jus.br- Fone: (69)3211.6392/94

com"objetivo de não causar mais demora na solução do processo. Diversamente dos demais

casos, o 3° processo de nO45-95.2016 (LOURDESX CAIXA) teve a 1" audiência.realizada em

16.03.20.16e presidida pelo Exmo. Juiz Titular. Na oportunidade, a data dei~~trução foi

marcada para 18.08.2016,com determinaçãode expediçãode cartas precatórias para as Varas

do Trab.alho de Jaru e Rolim de Moura com o objetivo de inquirir testemunhas. No dia

04.10.2016, 10 5aOcdf9, a Exma. Juiza do Trabalho Fernanda Antunes Marques Junqueira

~eàliiou ~. instrução do feito e designou a data para julgamento o dia 04.11.2016.

Po~teriormente a' sentença foi prolatada no dia 25.10.2016. O e-Gestão acusa que o fim da

instrução ocorreu em 30.10.2017,no entanto a primeira instruçãoocorreu em 04.10.2016.Após

âprolaçã~dasentença, houve recurso remetidoao Tribunalem 13.02.2017para apreciação de

recurso ordinário, tendo o Tribunal determinado que nova decisão fosse realizada, em

12.09.20.17.Com o retorno dos autos para a Vara do Trabalho de Vilhena, uma nova instrução

foi realizada no dia 26.10.2017 com conclusão para o magistrado em 30.10.2017, data esta

que aparece no e-Gestão como sendo a de encerramento da instrução originária. Essa

situação, a rigor, demonstra equívoco de .lançamento de algum movimento no sistema e-

Gestã~ durante a tramitação do feito no 2° Grau de Jurisdição (ite~ 2.1.2.3 do Manual de

Orientações do e-Gestão 1° Grau com itens do PJe-JT), o que deveria ter sido alvo de

moni;orame~to pela Secretaria da Vara para solicitação de providênciasjunto aoTribün~1 e/ou

consúita ao Comitê Regional Gestordo PJE.

Dessa forma, a considerar que a equipe correcional identificou elastecimento do prazo médio

entre. a data da 1" audiência e a do encerramento da instrução (relatório k.1.2) por

amostragem, este Corregedor determina que a Secretaria da Vara realize a verificação dos

processos de n. 0000511-86.2016.5.14.0141 (424 dias), 0000730-39.2015.5.14.0141 (687

dias), 0000216-52.2016.5.14.0141 (560 dias), 0000719-73.2016.5.14.0141 (356 dias).

0010282-96.2013.5.14.0141 (1590 dias), 0000713-66.2016.5.14.0141 (415 dias), 0000865-

51.2015.5.14.0141 (804 dias), 0000389-76.2016.5.14.0141 (597 dias), 0000504-
. . .

97.2016.5.14.0141 (546 dias), 0000704-7.2016.5.14.0141 (434 dias). 000518-

81.2016.5.14.0141 (517 dias), 0000557-788.2016.5.14.0141 (542 dias), 0000799-

37.2016.5.14.0141 (431 dias), 0000231-21.2016.5.14.0141 (753. dias). 0000129-

96.2016.5,14.0141 (840 dias). 000056844.21015.5.14.0141(1069 dias) e 0000696-

30.2016.5.14.0141 (597 dias), indicando, individualmente, quais foram. ,ps .~otivos

determinantes dos dilatados prazos indicados no e-Gestão, nos processos. apontados,

adotando as medidas necessárias para, sendo possível. ajuste nos lançamentos equivocados

'" '"~"''', b,m oomo ~"'"" d' "'"' :a 1~=rrê~~o " 00""."" "110
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sejam reiteradas. Além disso, recomenda-se à Direção da Vara, ainda, a adoção de

mecanismos de controle mais apurados pela Unidade quanto aos prazos supra indicados,

contribuindo para a celeridade e efetividade no âmbito do Tribunal;

c) Audiências adiadas sine die. Com relação às pericias, constatou-se que na maioria dos

processos analisados por amostragem o Juízo tem fixado prazo para o perito apresentarl~udo
.'.

ou para prestar esclarecimentos na audiência em que realiza sua designação para atuar. nos

feitos. Observou-se também que o Juizo tem designado de imediato (na mesma ata)' a (lafa da...
,','

realização da audi6ncia de instrução, o que é salutar e deve ser mantido.

7.1.2 Prazos para prolação de sentenças e decisões.

Quadro 12 - Periodo de Referência 1°/10/2017 a 31/07/2018

11.1.3.DaC"'!CIUSãOatéa Legado PJe . Total
, -- ""- --- ,. . __ o , __ o

Prolaçãoda Sentença Quantidade Prazo Quantidade Prazo Quantidade ,Prazo

(A.1)RitoSumarfssimo O ... 130 3,44 13C 3,43

(A.2)ExcetoRitoSumaríssimo 2 O 255 4,6 257 4,56

!rotal 2 O 385 4,21 387 4,18
Fonte: Relatório Gerencial extraldo do Sistema e-Gestão Nacional no dia 13.08.2018. Consulta: e-gestão - Primeira
Instãncla - Relatórios de Resumo - Consolidação por Vara - Prazo Médio (K - K.1.3).

,Quadro 13 - Período de Referência 1°/10/2017 a 31/07/2018

•••••••••ANDRÉ SOUSA PEREIRA 13 14,31 27 15.56 40 15,15

CLEITON WlLLlAM KRAEMER POERNER 3 20 0,10 23 0,08

CLEVERSON OLlVEIRAALARCON LIMA 7 11,71 7 11,71

,EVERALLJO. DOS SJ.\NTOS NASCIMENTO FILHO 12 o,~n. 22. 6:14 34.. ,' 4',29

FERNANDA ANTUNES MARQUES JUNQUEIRA 94 2,13 169 .. ' :2,41. 263 :2,31

FERNANDO SUKEVOSI l' 49,00 .1 50,00 2' . .. 49,5

HELOISA POLlZEL DE OLlVEIR'" 7 0.14 9 4.33 1('.. 2,5

LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR 2 19,00 2. .19

....

17 -.;:f.,'

~

... .

. . '.' .': ". ','

TOTAL 130' 3,43 257 4.56' 387 . a;18

Fonte: Relatório Gerencial extraldo do Sistema e-Gestão Nacional no dia 13.08.2018. Consulta: e-gestão - Primeira
Instãncia - Relatórios Gerenciais - Dos Juizes - Prazo Médio (8.2.1). . .; . ,

~ ..•.....
•••• "t"
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Quadro 14 - Período de Referência 1°/10/2017 a 31/07/2018'-",

Legado PJe Total
11.5. Para Julgamento dos Embargos:

Quantidade Prazo Quantidade Prazo Quantidade Prazo

., " A.1j Embargos<laDeclaração . O ... . 47 . 34,13 . 47 .. . 34,12

(A) Da Oposição ao A2) Embargos à Execução 4 189,75 12 68 16 . 98,43..
Julgamento A.3) Embargos deTerceiro 1 892 9 165,44 101 238,1... 1.

Total . 5 330,2 68 57,48 73 76,16
, . 8.1) Embargos de Declaração O

.

.... 46 4,57 46 4,!i6..,

(8) ÓaC6ndusâo ao 8.2) Embargos 11Execução 5 3,4 12 0,84 17 1,58
ulgainento (8.3) Embargos deTerceiro '1 O 9 1,89 10 1,7

' .. ' . "'f..

;:;;tal 6 2,83 67 3,54 73 . 3,48
'o'," . .

Fonte: Relatório Gerencial extraldo do Sistema e-Gestão Nacional no dia 13.08.2018. Consulta : Relatórios de
Resumo - Consolidação por Vara - Prazo Médio' (K - K.5.1).

Quadro 15 - Período de Referência 1°/10/2017 a 31/07/2018

Magístrado

ANDRÉ SOUSA PEREIRA

Da Conclusão ao Julgamento dos Emb~rgos

de Declaração à Execução de Tercefl'o

1-~:I;'I":lo'f'~-rprazoMe«~:r-:-T~~
~._'L_~... I: :i. _..JL __::__ ..~;_'_'":~~_.:-------

3 0,67

3 2,00

1 8,00

CLEITON 'MLLlAM KRAEMER POERNER 2

CLEVERSON OLlVEIRAALARCON LIMA 3 0,67

EVERALDO DOS SANTOS NASCIMENTO FILHO 13 2,08

FERNANDAANTUNES MARQUES JUNQUEIRA 16 8,50

HELOISAPOLlZEL DE OLIVEIRA

THIAGO ALBERTO DE SOUSA 2 9,50

tOTAL 46 4,56

la

17

1,70

1,58

7

10

. 1.14

10

Fonte: Relatório Gerenciai extraído do Sistema e-Gestão ~J:'cio"al no dia 13.08.2018. Consulta: e-gestão .. Primeira
Instância - Relatórios de Resumo - Consolidação por Vara - Prazo Médio (K - i:<.1.3) .

.' ;'-,

Ainda, ~rocedendo-seà apuração de prazos médios. no. período de 1"/10/17 a 31/07/18, por

meio do sistema e-Gestão, a partir "da conclusão até a prolação da sentença", na fase de

conhecimento (quadro 12), extrai-se o prazo médio de 3,43 (três vírgula quarenta e três) dias

para os processos sob o rito sumaríssimo e 4,56 (quatro VírgU~inquenta e seis) dias para os

V "
18 r ..
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processos que tramitam no rito ordinário. Quanto à fase de execução, "para julgamento dos

embargos" (quadro 14), a Unidade apresentou os prazos médios de 4,56 (quatro vírgula
"

cinquenta e seis) dias para julgamentos dos Embargos de Declaração; 1,58 (um vírgula

cinquenta e oito) dias para julgamento dos Embargos à Execução e 1,7 (um vírgulas~te) dias
.. ",'~•.... . ". - .' . '. . .. ; .':" "

para o julgé1mentodos Embargos de Terceiro.Em consulta ao sistema e-gestão, analisando os
'I-~"~' .'. . " '

prazos médios dos itens: a) da oposição ao julgamento dos embargos de terceiro e, bj do

ajuizamento da ação até o encerramento da instrução exceto rito sumaríssimo -, obserVou-se

que no período de referência entre 04.10.20Ú a 14.08.2018, o prazo médio nos processos do

legado relativos a esses itens ficou elastecido e passando ao exame de processos que

compuseram a base da estatística, verificou-se que um deles impactou negativamente em

ambos os itens. O processo instaurado sob o nO0009008-29.2015.5.14.0141 pertinente ao

legàdo ficou pendente por 892 dias em ambos relatóriosdo e-Gestão. Segundo o e-Gestão, o

processo está com a data de oposição/ajuizamentofixada em 01.06.2015 e a de enCerramento

da instrução/ julgamento em 09.11.2017,situação que impactounos indicadores estatísticos de

forma negativa. Em consulta ao Sístema SAP, o prazo contido no e-Gestão não reflete a

realidade, tendo em vista ter havido acordo pondo fim à lide na audiênciatealíz;di;,no dia

03.02.2016, na qual ficou estabelecido que a reclamada pagaria ao reclamante 21 parcelasem

dinheiro até saldar a dívida (fI. 1D6-v).Ocorre, que ao invés de registrar no S~P a extinçãó do

feito,mediante a homologação do acordo, a data lançada no sistema foi a de 09.11:2017 (fi.
" ;) :Uj[ _ '. _' ' . .- ..

108'/v)';'4'eccinhecendoa quitação deste. Desse modo, a considerar que a data correta do

encerramento da instrução/ julgamento dos embargos de terceiro foi a de, 03.02.2016, tal

situação foi comunicada ao Diretor de Secretaria o qual se comprometeu a realizar os ajustes.

7.1.3. Prazo para e~trega da prestação jurisdicional. Os' prazos médios extraídos do

sistema e-Gestão, no período de referência, outubro/2017 a julho/2018," na. fase de

conhecimento, entre a data "do ajuizamento da ação até a prolação da sentença" (quadro 10),

são de 44,75 (quarenta e quatro vírgula setenta e cinco) dias nos processos que tramítam sob

o rito sumaríssimo e 191,44 (cento e noventa e umvírgula quarenta e quatro)dia~~ara ~s

processos do rito ordinário. Desta feita, comparando~se'os prazos médios assirlalados na

correição pretérita, que foram de 72,3 (setenta e dois vírgula três) dias para o ritQsumarj~si~o

e 191,36 (cento e noventa e u~ vírgula trinta e seis) dias para os processos dórit~'~rdinári~,

evidencia-se redução do prazo ~édio, no rito sumaríssimo, e manutenção do dilatad~~razo no

ordinário. Diante do constatado, o Corregedor reconhece s esforços empreendidos, por

, ,;~:;;"U ' ,N'
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Magistradas e' Servidores, marmente a redução' dos prazas assinaladas nas pracessas

súb~~!!das ao' rito' sumaríssima, par autra lado', canclama-as' para envidarem ~sfarças cam a. " .' .. ) . .' " . '.

abjeti~a de ~eduçãa das prazas pracessuais cansignadas, referentes aas feitos que tramitam
" :, ... ' "'. . , .' . .' .

na rito'. ardinária, . cantribuinda de farma efetiva para a entrega da prestação' jurisdicianal

canfarme preceito' canstitucianal da razaável duração' da pracessa.
"'. . .

, ,'.

7.1,4. Prazas para despachas. Verificau-se que, na períada campreendida de 1°/10/2017 até

11/11/20Ú, anteriar á refarma trabalhista, a prazo' média apurada para se exarar despachas

na~pr~cessas, na fase de canhecimenta, fai de 0,99 (zero' vírgula naventa e nave) dias. Já na
. ". .

períada campreendida de 12/11/2017 até 13/08/2018, pasteriar à refarma supra indicada, a

.prazo médio apurada para se exarar despachas nas pracessas, também na fase de

conhecimento', fai de 0,95 (zer~ vírgula noventa e cinco) dia. Na fase de execução', a prazo'

para despachos antes da refarma fai de 10,3 (dez vírgula três) dias e após a reforriíâ:fdlde 2,6
.' . " .. ' , - ';,:',:\.i

. (dais vírgula seis) dias. .

7.2.' Prazas da Secretaria. 7;2.1. Prazos para conclusões e cumprimentos de

determinações. Verificau-se que, na períada campreendida de 1°/10/2017 até 11/11/2017,

. ariiefidr à:refarina trabalhista, a prazo médio apurada para canclusãa das autos, na fase de

canhecimenta, fai. de 2,6 (dais. vírgula seis) dias. Já na períada compreendida de 12/11/2017

até 13/08/2018, pasteriar à refarma supra indicada, a prazo' médio apurada para canclusãa nas

pracessas, .também na fase de canhecimenta, fai de 8,3 (aito vírgula três) dias. Na fase de

execução', a prazo média para canclusãa antes da refarma fai de 8,6 (oito' vírgula seis) dias e

após a j'efarma de 11,2 (anze vírgula dais) dias, Par derradeiro, apurau-se que, no períada

campreendida de 1°/10/2017 até 11/11/2017, anteriar à refarma trabalhista, a prazo' média para

cumprimenta das determinações nas autas, na fase de conhecimento', fai de 5,9 (cinco' vírgula

. nave) dias, Já na períada campreendida de 12/11/2017 até 13/08/2018, pasteriar à refarma

supra indicada, a prazo' média apurada para cumprimenta nas pracessas, também na fase de

canhecimenta, foi também de 2,9 (dais virgula nave) dias. Na fase de execução', a p,r;azp.média
_ .~: ~; J~

para cumprimento antes da refarmafai de 4,5 (q'uatra virgula cinco') dias e após<ir,r.ef~rma de
. . .' ~.. .

6,5 (seis vírgula cinco) dias.

" , '

7.3: DA FASE DE LIQUIDAÇÃO.' '.'- .~.- .-

20

'. ' .

Quadra 15 - Períado de Referência ,°/10/2017 oi31/07/2018

~
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Fonte: .Rélatório Gerencial extraido do Sistema e-Gestão Nacional no dia 13.08.2018.Consuita

(8.1)RitoSumartssimo 38,71

(B.2)ExcetoRitoSumartssimo 79,08

lllal O 66,91 219
Instãncia - Relatórios - Relatórios de Resumo - Consolidação por Vara - Prazo Médio (K -K,2.1)

Os dados extraidos dos relatórios do sistema e-Gestão em 13/08/2018, atualizados até

31/07/2018, demonstram que o prazo médio na fase de liquidação no período objeto de

correição foi de 38,71 (trinta e oito vírgula setenta e um) dias nos processos de rito

sumaríssimo e 79,07 (setenta e nove virgulasete) dias nos'qu~ tramitam sob o rito ordinário,

tendo havido significativa redução, quanto aos processos do rito sumaríssimo, ~e comparado

aos prazos médios regístrados na' correição anterior, quando ficou constatado o indicador de

110,61 (cento e dez vírgula sessenta e um) dias, por outro lado,' percebe-se ampliação do

prazo médio, quando comparado á correição derradeira,' acerca dos processos do rito

ordit1álful,'cujoprazo foi de 59,56 (cinquenta e nove virgula cinquenta e seis) dias. Registra-se

qUea'afedçãodo pra~omédioha fasede liquidação já nãoé um procedimentoemf'ilsE!Ú,icial

de apuraçâo, porqua~to~notado desde a correição pretérit~, e que deve permitír u~ ~o~tróle

pela Vara do Trabalho, bem como pelo setor de cálculos, acerca da regularidade de suas

atividades. Em razão do quanto apurado, a despeito dos resultados, nesse aspeCto,abaixo do
. '.' .•. ", I

regular, mormente nos processos sob o rito ordinário, o Corregedor conclama os Magistrados

atuantes na unidade e Servídoresa buscarema reduçãodos prazos indicados.

"': ..

7.4 Prazo do Oficial de Justiça

Quadro 16- Períodode Referência 04/10/2017 a 13/08/2018 .:.,'

NOME SALDO RECEBI- CUMPRI- NÃO PARCo DEV. PE- .DILlG~N. . DIAS VENCI- TEMPO
I ANTERI-" DOS DOS CUM- CUMP. DIDO ~IAS 11 . TRAeALHA- D,oS. ' M~DIO{)E

OR PRI. DOS DEVOLUÇÃO.
, , , . '. DOS . (~IAS)

AIs:}Jt?~~Q.~P. o I. 30 .24 .3 o. .1 38 24 1 3,87.
On9fre .' .

. . .. 8[J [j2JAn:a ':Reuma ..
Alves 4 51 45 10 54 40 O .: '5,44
Peixoto . .

. '.: - - .

M~DIA DOS PRAZOS' . .
. - I II

4,65 I
24' . \ ,

.. ..
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"
Fonte; Relatório Gerencial extraído do Sistema da Central de Mandados .de Processos Fisicos

"'. . ' .
no -dia 13/08/2018.

Cabe registrar a produtividade dos Oficiais de Justiça, extraida do Sistema. ct,9:'.iR~cesso

Judicial. Eletrônico - Pje, no período de 04/10/201.7 a 13/08/2018, conforme .dados. a seguir

descritos: .. '

" ".".,. ,:

". ,- :
Quadro 17 - Período de Referência 04/10/2017 a 13/08/2018

4,68

..
NOME' PARA NÃO CUMPRIDOS NÃO PARCo CUMPRIDO DILlG~N-. DIAS TEMPO

REDISTRI. ENTREGUES COM FINALI- CUMPRI- CUMP. COM CIAS TRABA. MÉDIO DE
-- BUICAo AO DESTINA. DADE NÃo DOS FINALIDADE LHADOS DEVOLUÇÃO

TARIO ATINGIDA ATlNGIDA (DIAS)

Aldrovando D 3 157 27 751 93B ['6~] 4,5Onotre

An"a ' ,Reuma o 1 215 33 3 778 1030 183 -4,86
Alves Peixoto

-

I MEDIA D.OSPRAZOS

A análisa dos quadros. 16 e 17 demonstram o tempo médio de 4,5 (quatro virgula cinco) dias e

de 4;(18 (quatro vírgula sessenta e oito) dias, respectivamente, para devolução dos màndados. '. .. .'. . - .

dos processos físicos e eletrônicos, demonstrando que .os Oficiais de Justiça continuam

desenvolvendo suas atividades com celeridade e eficiência, o que certamente terrq:;ôr(!ribuido

para u(napreslação jurisdicional célere, que é o anseio desta Justiça Trabalhista, assim como

da .sociedade, o que. é motivo de reconhecimento por parte deste Corregedor.Anote~se que a

quantidade de diligências realizadas no período da apuração acima assinalado representa, em

méâia, ";' total de 164 (cento e sessenta e quatro) mandados distribuídos por mês e de 5,4

(cinco vírgula quatro) mandados por dia de trabalho realizado, sem descontar os finais de

semanas e feriados no período.

8, .P~OCESSOS .
8,1.. Fase de Conhecimento:. a) O Desembargador Corregedor constatou que, em alguns

processos com acordo homologado 0000980-04.2017.5.14.0141 e 0000532-

31.20U:5.14.0141 -, não são determinadas as intimações da União (INSS), conforme dispõe o

art. 1° do Ato ConjuntoTRT 14aRegião/Procuradoria Federal!RO nO01/2011, ao fundamento de

que "as partes discríminàm livremente a natureza jurídica das verbas objeto de acordo judicial

p:a~~~feíto do cálculo da contribuição previdenciária, conforme autoriza a súmu'a 67 da AGU".

A Súmula n. 67 da AGU é uma orientação a . ser seguida pelos órgãos :-ftirídfcos de. "," .-.-- .•.
represeritação da União e prevê que "na reclamação trabalhista, até o trãnsíto em,julgado, as

part~s são livres para discriminar a natureza das verbas o~to do acordo judicial para efeito do

, .' 22 '¥ ~
,~. \\N' '

,', ~

Anexo 1 - ATA DE CORREiÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE VILHENA/RO NOS DIAS 13 E 14 DE AGOSTO DE 2018ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE VILHENA/RO NOS DIAS 13 E 14 DE AGOSTO DE
2540/2018 - Quarta-feira, 15 de Agosto  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 22

mailto:corregedoria@trt14.jus.br


•. PODER JUDICIARIO
JUSTiÇA DOTRABALHO ...

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
Rua Almirante' Barroso; n. 600, Centro - Porto Velho / RO
corregedoria@trt14.jus.br - Fone: (69)32Jl.6392/94

• o •• :.

l oi: o

cálculo da contribuição previdenciária, mesmo que tais valores não correspondam aos pedidos

ou à proporção das verbas salariais constantes da petição inicial". Registre-se, porém, que a

orientação sumulada pela AGU não vincula o Poder Judiciário, tampouco. elimina a

obrigatoriedade do Juiz do Trabalho de seguir a exigência contida no 37° do art. 832 da CLT,

interpretada conjuntamente com a Portaria nO582 de 11.12.2013 do MF, que faz referência á

faculdade do Ministro da Fazenda editar ato que possa dispensar a manifestação~a Uriião

quando o montante da parcela indenizatória envolvida ocasionar perda de escala decorrente da

atuação do órgão jurídico. Para que haja a opção da faculdade de manifestação, a União

precisa ser intimada, pois nos casos em que entender pela existência de possível 'frâude,

poderá se manifestar mesmo que o valor seja inferior ao ato editado. Nessa linha de ra6l0cíilio,

o Ato Conjunto nO 01/2011, PFcROITRT 14" elc Portaria n. 582 de 11.12.2013, deve ser

interpretado no sentido de que a União deve ser intimada na forma do 34° do art. 83.2 da CLT,

sendo ~faculdade a manifestação. do. órgão. júrídico. Aplica-se também esse raciocinio nas

execuções de oficio das contribuições perante a Justiça do. Trabalho e aos casos de

homologação de acordo extrajudicial. Nesta situação, recomenda-se seja observado o dísposto

no 34° do art. 832 da CLT; b) o Juizo tem por hábito estabelecer as responsabilidades pelas

cotas partes quanto ao recolhimento previdenciário, bem como se manifesta expre~samente

acerca das custas processuais; c) o Juízo especifica a natureza das verbas que. compõem o

acordo a exemplo dos feitos n. 0000166-55.2018.5.14.0141 e 0000353-97.2017.5.14.0141; d)

verificou-se que o Juízo tem realizado o exame dos pressupostos intrínseco.s e extrínsecos de

admissibilidade dos recursos, conforme prescrev~ o inciso I do ~rt. 26 do CPCGJT; e) bjUízo,
o o 0.0 o • - o

em regra, realiza a liberação dos depósitos recursais pendenteS de liberação, em cumprimento

aos comandos do art. 26, V, 'd", do CPCGJT, a exemplo dci~ pro~ssos de n: op6b063-
o o :o:o~ oo~; o~ o o

53.2015.5.14.0141, 0000180-10.2016.5.14.0141 e 0000716-84.2017.5.14,0141; .Ressalta-se

qL!e, recentemente, no día 3.05.2018, o Conselho Nacio~al de Justiça por il1tennédio do
o o ' , , - ' • ,

provimento n. 68 uniformizou procedimento referente aos levantamentos de depósitos recursais

comó~jetivo de evitar prejuízos de dificil reparação às partes envolvidas, impondb que isso
:-o~l"'" n.!. o o o . o o o o

aconteça mediante prévía intimação da parte contrária para, querendo, impugnar a decisão.

Esse novo provimento do CNJ está sendo alvo de questionamentos, também diante da dúvida

sobre a sua aplicabilidade na seara do Direito Processual do Trabaiho. De qualq~er s~rte,

tratando. de norma admínistrativa oriL!nda do CNJ, cabe aos magistrados trabalhistas a

interpretação desse novo provimento para sua aplicabilidade aos feitos trabalhi:>tas; f) nos

processos analisados por amostragem, observ::~o estabelec~._men.tOderazões firíaísorais em

..{jV7 ~
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audiência como, por exemplo, nos feitos de n. 0000257:48.2018.5.14.0141 e 0000402-

07.2018.5.14.0141. Em que pese não ser o caso da unidade, o Corregedor n,igi'ltra sempre que
. - .

a'oferta de prazo para apresentação de memoriais na forma escrita não se coaduna com o

disposto no art. 850 da CLT, o principio da concentração dos atos e o princípio da celeridade

processual, por ampliar os prazos para entrega da prestação jurisdicional. Frisa,. ainda, que a

contagem dos prazos processuais em dias úteis na Justiça do Trabalho - após a vigência da

Lei n. 13.467/2017 - elastece o lapso temporal ofertado para apresentação de memoriais,

gerando prejuízos à entrega da prestação jurisdicional, razão pela qual este Co~~~gedOr
" ".' - " ". ... ... , •.• (, ,;

parabeniza a Unidade pela observãncia, na maioria dos casos, do disposto no artigo 850 da

CLT;g) verificou-se,.por amostragem, que o prazo médio entre a interposição de recurso e a

rerTÍ.essaao Tribunal é de 28,6 (vinte e oito vírgula seis) dias, ~e~do regular, considerando: o

prá~ó da d~cisão de exame prévio dos pressupostos de admissibilidade de 10 (dez) dias, art.

i26, li, cpé; prazo para contrarrazões 08 dias, observados os casos de prazo em dobro; e o

prazo. de 'conclusão de 1 (um) dia previsto para o serventuário, art. 228, CPC, foram

obse~ad6s os feriados regimentais e o cõmputo de prazo em dias úteis, quando for o caso, de

acordei corri a Lei n. 13.467 de 2017. Os processos coletados por amostragem utilizados

estavani "aguardando apreciação pela instância superior";

8.2: Fase de LiquidaÇão:' a) analisando os processos no Rito Ordinário: 0000613-

14.2016.5.14.0141 (Inicio da liquidação em 3-8-2018), 0000049-98.2017.5.14.0141 (Início da

liquidação em 17-7-2018), 0000518-81.2016.5.14.0141 (Inicio da liquidação em 17-7-2018),

0000895-86.2015.5.14.0141 (Início da liquidação em 24-7-2018) e: 0000875-

61.20'j6.5.14.0141(lnício da liquidação em 31-7-201&) por amostragem, verifica-se que, nestes

'. casos, os' andamentos na fase de liquidação estão dentro da regufaridade, co~ constante

impulsionaniento ecurTÍprindo os prazos legais. De outro lado, observou-se nos Processos nOs

. 0000239-03.2013.5.14.0141 (Início de liquidação em 20-7-2017 e Homologação da liquidação
., .' ' ..

'em " 6-10-2017); 0000914-92.2015.5.14.0141 (início da Iiquídação em 27-6-2017 e

Homologàção da .liquidação erTÍ13~11-2017); 0000141-13.2016.5.14.0141 (início da liquidação

em: 7-8-2017 e Homologação da liquidação em 1-2-2018); 0000326-85.2015.5.14.0141 (início

da liqufdação em 10-7-2017 e Homologação da liquidação em 9-3-2018); 0000495-

72.2015.5.14.0141 (início da Iiquídação em 16-8-2017 e Homologação da liquidação em 1-3-
. .

2018); 0000001-76.2016.5.14.0141 (início da liquidação em 4-12.2017 e Homologação da

liqUidação em 27-4-2018); 0000870-39.2016.5.14.0141 (início da liquidação em 18-12-2017 e

H~oI,••'" d' U,,(d.ção.m';18); ':"~O-21(~65140141((,(d, :.U:"''''''

.; " , .
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em 6-12-2017 e Ho.mo.lo.gação.da liquidação. em 3-4-2018); 0000637-42.2016.5.14.0141 (início.

da liquidação. em 18-12-2017 e Ho.mo.logação. çla liquidação. em 23~5-2618);O()OO?41-
. - . .' '. , ",

23.2015.5.14.0141 (inicia da liquidação em 19-5-2016 e Ho.mo.lo.gação.da liquidação.:e,f\I 23-5-'. .
2018. Na presente' casa, ho.uve no.va no.tificação. das partes, par determinaÇã.o. do Juíza,

causando a . retardamento. da. andamento. pro.cessual na referida fase); .00,00915-

77.2'p~9,9.14.0141 (início. da liquidação. em 15-12"2017 e Ho.mo.lo.gação.da liquidaçao em 2-5-

201'~);3'i:íàCC'403-94.2015.5.14.0141 (inicia da liquidação. em 8-8-2017 e Ho.mo.lo.gaçã~ da

liquidação. em 4-6-2018); 0000526-58.2016.5.14.0141 (início. da liquidação. em 4-9-2017 e

Ho.mo.lo.gação.da liquidação. em 8-6-2018. Na presente casa, ho.uve a ho.mo.lo.gação.de aco.rdo.

celebrada entre as partes, na dia 21-11-2017); e 0000621-25.2015.5.14.0141 (inicia da

liquidação. em 4-12-2017 e Ho.mo.lo.gação.da liquidação. em 3-7-2018), que nas pro.cessos

acima elencado.s, as prazo.s fo.ram bastante elasteCido.s para elabo.ração. da' canta de

Iiquídação., alguns inclusive co.m a lançamento. da mo.vimentação. pro.cessual realizada de fo.rma

tardia, prejudicando. a apuração. dei prazo. da fase de liquidação.. Po.rtanto., reco.menda-se á

Secretaria da Vara que mo.nito.re e redo.bre a co.ntro.le das pro.cesso.s ria fase ,de liquidação.,

procedendo. as lançamentos das mo.vimento.s pro.cessuais na épo.ca própria, visando.. o.bter a

redução. das pr~zo.s para co.nfecção.da ~ntade liquidação. esua respectiva ho.mÓ;o.gaçã~~'
'. ~'-.,

, ,-
...

8.3 .. Fase' de' Execução.: a) nas processas analisadas em co.rreiç'ão., verifico.u-se, que' a

deS~o.n;'ideração. da perso.rialidade jurídica tem o.co.rrido.co.m a aplicação. da in~ideni~ previstaç~~.f,.) .. . .,' .'", '.. . .' ,-', .,'....:~.
nO:~rl!_~55-A, da Lei 13.467/2017, que trata da incidente de desco.nsideração. da perso.nalidade

jurídica prevista nas arts. 133 a 137 da Lei nO13.105, de 16 de março. de 2015 - Código. de.. ' - .
Processa Civil. Ano.te-se que este pro.cedimento. fo.i abservada nas Pro.cesso.s nO0000132-

. . . :.:"
17.2017.5.14.0141, 0000127-92.2017.5.14.0141 e 0000475-13.2017.5.14.0141. Ressalta-se

que antes da vígência da referida Lei (13.467/2017), a aplicação. subsídiária ao. pro.cesso. da
. . ',: .. .

trabalha se dava, quando. aplicada, par fo.rçado. art. 769 da CLT c/c art. 6° da IN 39/2016 da

TST, senda que, na o.casião., apresentava-se cama entendimento. judicial sujeita a recurso.

própria na mo.mento.o.po.rtun'o..Dessa fo.rma, ano.to.que a pro.cedímento. co.nstatada na 'Vara da

Trabalha de Vilhena está em co.nso.nância ao. prevista na Lei vigente (13.467/2017).pciniua~se,
"

par o.po.rtuno.,que antes da refo.rma trabalhísta, a desco.nsideração. da perso.nalidade jurídica

era realizada nas próprias~uto.s, seguindo. a pro.c~dimento. da CPC (artigo. 795;~2o).'ÀpéJsa

refo.rma, as pedidas de desco.nsideração. devem ser processadas pari~termédjo(je:i~cidente

processual, fo.rmato. da pro.cedimento. em co.nso.nância co.m as no.v~ regras pracessuais e da

25 "i' • ..

" i'-',.[I/I//7
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e-Gestão; b) objetivando finalizar as execuções, o Juizo tem utilizado os sistemas BACENJUD,

RENA~UD,INFOJUD, CARTÓRIO DE IMÓVEIS E COOPERATIVA DE CRÉDITO, dentre

outros sistemas; c) os lançamentos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT),

constâtou~se por amostragem, que vem sendo realizados logo após a primeira solicitação de
. ", ..' .

bloqueio.de contas que restar sem êxito, por meio do Sistema BACENJUD; d) em consulta aos

processos arquivados provisoriamente, verificou-se que a Vara, em regra, realiza a renovação

periÓdica de. pesquisa visando à satisfação do crédito trabalhista; e) relatório extraido do e-
, ;

Gestão em 14/08/2018, com saldo em 31/7/2018, indica que a Unidade jurisdicionada conta

com 158 (cento e cinquenta e oito) Cartas Precatórias pendentes de devolução; f) cabe

registrar que a Ordem de Serviço nO004-2016, a qual é utilizada pela Vara do Trabalho de

Vilti~nâ/RO, mediante prévia a~rovação pela Corregedoria Regional, estabelece nos arts, ao, 9
. .

5° e 26, respectivamente, que todas as Cartas PrecatÓrias serão conferidas e as~in~das pelo

Diretor de Secretaria,. bem ainda as guias de levantamento dos depósitos judiciàii er~êursais,

No, entanto, tendo em conta os termos da recente decisão proferida nos autos da Consulta

(1680)~01à00415~14,201a,5,00.0000, em tramitação na Corregedoria-Geral da Justiça do
l.. • .' ' . .: . . . .

Trabàlho, observa-se que a Vara do Trabalho de Vilhena/RO não adota os procedimentos

e'~tabelecidos na referida decisão. Diante de. tais circunstâncias e da recente deliber~ção da

Correg~doria-Ger~i da Justiça do Trabalh~recomenda-se ao Juízo que cumpra rigorosamente

os termos da aludida decisão, bem ainda proceda a revogação expressa do dispositivo acima

aponi'ado, que autoriza a assinatura das Cartas Precatórias e das guias de levantamento dos

depósitos judiciais e recursais pelo Diretor de Secretaria da Vara, mesmo que sejam expedidos

de orde,rI do Juiz, uma vez que se encontra em desconformidade com a decisão proferida na

consulta da lavra da CGJT; g) verifica-se nos Processos nOs. 0001018-16.2017.5.14.0141,

0001017-31.2017.5.14.0141, 00010307-12.2013.5,14.0141, 0010213-64.2013,5.14.0141 e

0010139-10.2013.5.14.0141, a existência de determínação do Juízo para inclusão do

executado no BNDT, entretanto mesmo tendo decorrido o prazo de 45 (quarenta e.cincp) dias,
i.f,,;,t:,,:,,\,,' '::

após a citação do executado não houve o cumprimento do comando processual pelGlSecretaria

da Vara, a qual efetuou a remessa dos feitos ao arquivo provisório sem o efetivo cumprimento,

certificação. ou o lançamento do registro do BNDT na movimentação processual. Nesse

conte~o, recomenda-se à Secretaria da Vara que regularize os atos processuaiq dos aludidos

autos; h) no tocante ao Processo n° 0000071-30.2015.5.14.0141, observa-se que a sentença

prolatada julgou improcedente os pleitos contidos na peça inicial. Na sequência, por intermédio

do despacho exarado no dia 13-10-2015 (fi. 151), determinou-se o arquivamento definitivo dos

autos, resultando na lavratura da certidão à fi. 154, ~entanto, compulsando o aludido

26 '!
~
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.' ,..
~. -' '., "o '

..:~..~~...•.. '

processo, constata-se que os autos foram encaminhados ao arquivo provisório; no dia '20-11-
. -~J...•~t" ..

2015; onde permanece até a presente data. Portanto, recomenda-se á Secretaria da Vara que

regularize o atoprocessuai, de 'modo que seja efetuada a. baixa definitiva dos'.autós;;"i) em

relação ao Processo nO0000045-03.2013.5.14.0141, convém anotar que consultando';; ~istema

e-Gestão, constatou-se o prazo elastecido de 322 (trezentos e vinte e dois) dia~ Para o

julgamento dos Embargos.áExecução interpostos'pela parte, no dia 5-12-2016.' NÓ::én\ánto,

observa-se que a demorá para o julgamento dos referidos embargos, decorreu,' erh'pài1~, da

determinação do Juízo consignada no despacho exarado, no dia 23-2-2017, no sentido de

permanecer sobrestado os autos até o julgamento do Agravo de Instrumento interposto pela 1a

executada. Por outro lado, vale salientar que após a baixa dos autos do Agravo de Instrumento,

no dia 8-6-2017, somente foram juntadas as cópias das peças do Agravo de Instnlmento ao

processo principal, no dia 23-10-201.7, tendo em vista o equívoco da Secretaria. da. Vara,

consoante fora registrado ná decisão prolatada nos autos, no dia 23-10-2017. Nesse contexto,

recomenda. se á Secretaria da Vara que mantenha melhor controle dos atos processuais

praticados, de modo a evitar ql,le, em situações análogas, voltem a ocorrer fatos como ora
"~::;>.::~L". .' . '. . '. . . ". . . .-.: . .' ..

identificados, os quais prejudicam a performance da unidade judiciária e, consequentemente, o

desempenho do Tribunal, em razão do cumprimento das metas estabelecidas. pelo GNJ e.. . " .~.
CSJT. . ' -'. ~.' •....

9. DAS FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS . . . ,-,
l--. _~ • ;, .;

Segundo o Diretor de Secretaria, o que foi constatado pela. equipe correicional, :8;:Ünidaçle

utiliza regularmente os sistemas AUD, Central de Mandados, SIGEP (Correiqs), SER PRO

(Receita Federal),. SIEL (Justiça Eleitoral), SAP1, BACENJUD, INFOJUD.,.Fl.E~A~UD,

SERASAJUD, CCS, CNIB e Malote Digital. O Corregedor incentiva o Juízo a prosseguir cOm a

utilização adequada das ferramentas tecnológicas . disponiveis neste Hegional,. d.e m.odoa

.possibilitar o. desenvolvimento. das atividades. funcionais com mais eficiêRGia;, eficácia. e: . '. .. . '.', . -'. ' ...

celeridade. . .'

10. Ç,!)"MPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO PODER JUDICIÁRIO
.!:' ..•• ,', . ..

O"eár~~edor erifatiza ao Juízo que concentre os esforços riecessários para o cumprimento

das .metas referentes ao ano de 2018: Meta 1 - "Julgar. pelo menos 92% dos .,processos

reoobid,,",,"o oo~m.' M•••; p:o~,"" 90%@ ~_'" ';"';b";'" m'
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31/12/2016"; Meta 3: "aumentar o índice de conciliação na fase de conheCime~to,erl),;.elação a
. , "" ',',' .. (.'l"t""'.i£:~-;., "
média do biênio 2013/2014, em dois pontos percentuais"; MetaS: "báixar pelo méli&s 92% do
- .:: '. ~,'., . " . ' . . .' . " . . '. .... ,; :. . .

total de casos novos de execução no ano corrente". Meta 6: "julgar 98% das ações coletivas

distrib~ida~até31/i2/2015"; Meta 7: "reduzir em 2% o acervo dos dez maioréslitig~ntes em

relaçãb~oano anterior'. Res~altou, ainda, que as metas mencionadas têni caráterco~tinuado,
.:', :,í.": ;. t... . . . . . . _. "', " -

de' maneira, que entende necessário seu monitoramento mensal pelos Magistrados e

Se~id~res, No que diz respeito ao cumprimento da Meta 3, importa salientar que a Vara do

Trabalho 'de Vilhena - RO, consoante relatório extraído do sistema e-Gestão, referente ao

período, de 1°_1 a 30-6-2018, alcançou o percentual de cumprimento de 31,18% (trinta e um

vírgula dezoito por cento), enquanto o percentual a ser alcançado definido pelo Conselho

NaCio:nal de Justiça é de 43,35% (quarenta e três virgula trinta e cinco por cento). Quanto ao

cumprline'nto da Meta S, registra-se que houve aumento do quantitativo de processos

pendentes de execução da Vara do Trabalho de Vilhena - RO, entretanto conforme relatório

exÚàído dq sistema e-Gestão, referente ao péríodo de 1°1 a 30-6-2018,0 TRT da 14" Região

alcarlÇou o objetivo da Meta 5, com o percentual de 96,5% (noventa e seis vírgUla cinco por

cento). De outro lado, tendo em conta o procedimento autuado no âmbito. da' çi;i~!laoria
.' ~'.\. .',

Regional, 'registrado sob número 28207-2018; visanaoao acompanhamento do bUril'primento

das' rE!feridàs Metas 3 e 5 pelas Varas do Trabalho,déstaca-se que apesar de reguiarmente
'. .' '

instada-para apresentar sugestões para o possível cumprimento da Meta 3,a Vara da Trabalho

dé Viltl6na .-'- RO, até a presente data não apresentou manifestaçãO. Assim, o. Corregedor

convida lados da Unidade a envidar esforços para o cumprimento das metas nacionais,

impactando de forma positiva e, a curto e médio prazo, de forma significativa no desempenho

da Unidade .

.11. SISTEMA E-GESTÃO

A pártírde Fevereiro de 2018, o sitio eletrônico da CGJTITST (http://www.tst.jus.br/e-gestao-

documentos) é o iocal onde serão disponibilizadas as atualizações dos Manuais de

Orientações do Sistema e-Gestão e outros artigos de interesse como o Manual do Modelo de

Dadas, Compasição dos Comitês Gestores, Atasde Reunião e "scripts" para a atualização da

Sistema e-Gestão. Entre as novidades está a divulgação da versão. 2.0da,}Miml.ial de
. ,1' :,.", .

Orientações de 1° e 2° Graus, que contempla entre as principais alteraçõé~:~ trabalho

. deSenvolvido pelo Grupo de Trabalho instituído pelo Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT N° 24, de 12

déMaio de' 2017, q'ue realizou uma revisão dos Manuais do Sistema e-Gestão para manter

".,,, ",H", •• ,tI'""" m,.;"" d:'Y'~ d'W'dO" G.~Id,J".'ça do
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Trabalho e reduziu o número de movimentos,complementos,valores de complementos, tarefas

e nós utilizados pelo Sistema PJe para a geração dos itens estatísticos do Sistem.à.ê~Giestão.

Em atas de Correicão anteriores houve orientacão por parte da SCR para que 'a ~e~cionada

versão 2.0 fosse observada,_no entanto consoante alertado pelo Núcleo de Estatística, e-

Gestão e Apoio ao Pie. a versão 2.0 do Manual de Orientacões de 1° e 2°,Graus rfão se

encontra em vigência e segundo noticiado pelo referido Núcleo' - por intermédio do Mem.

005/NPe de 1°.06.2018 -ainda não houve disponibilizacãode ~;va ve~sãod~extr~to~ d~e-

Gestão. Desse modo, até que o novo extrator seja disponibilizado, a orien.tacão da

Corregedoria Regional é no sentido de que as Unidades Jurisdicionadas utilizem-se dos

manuais vigentes que estão disponibilizadosnÓ sítio do TRT da 14" Região.
"''''''t, I (

~'..s~::.I<.. ,_.•.~!
.',' ".",.,;.

12. PARAMETRIZAÇÃO ESTATíSTICA - TSTlCGJT

aI PROCESSOSANTIGOS PENDENTESDE SOLUÇÃO

Conforme relatório extraído do Sistema e-Gestão, em 31 de julho de 2018 existiam 3 (três)

distribuídos antes de 2016 que ainda estavam pendentes de solução na Vara do Trab?lho de

Vilhena/RO.

Ano Proc Número do Processo Classe Municipio-Vara Tipo de Pendência. -
2015 948-67.2015$,14.141 RTOrd Vilhena -01aVa,a"

2015 -952-7.2015.5.14.141 RTOrd Vilhena -01aVara
-

2015. 957-29.2015.5.14.141 RTOrd Vilhena - 01a Vara

_ Aguard~ndo o.encerram~ntp pa
- - - Instrução.::,'

Aguardando o eilcérramerità,da
Instrução __

Aguardando o encerramento da
._ Instrução -_

-.
Fonte:Helatórlo Gerencial extraído do sistema e-Gestão Nacional no dia 14/08/2018 (Pastas Públicas ~ e-Gestão

~ -l~I~<';!~ncia ~ Relatórios Gerenciais ----> Das varas do Trabalho ----> Fase de Conhecimento ----> Pendentes de

Solução por ano do processo).

b) PROCESSOSRECEBIOOS, SOÜJCIONAOOS E PENDENTESDE SOLUÇÃO

Quanto ao número de processos recebidos em relação ao total de solucionados, os' relatÓrios
" .. :

demonstram o seguinte:

, ~.

•' • <,.
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','" -'"'~.:
,I ,r ~~i"t

1154 444 528
Fonte: Relatório Gerencial extraido do sistema e"Gestão Nacional nO dia 14/0812018 (Pastas PúblicaS';;"':{""Gestão
_ 18 Instância _ Relatórios Gerenciais _ Das varas do Trabalho _ 1 - Fase de Conhecimento -,4:~Dfversos_
A.1.4.3 - Movimentação Processual por Região Judiciária) .

.:' ..•.

• •
Pendentesde Baixaem

31/07/17

I Baixados Destaque::
IPende. de Total
. SoIuçjo ,I

w," !L
Tolal

SolucionadosRecebidos

Datada
Última

Remessa
TRT

I Recebidos
Casos com
N senlença Total ConcDia.do<'

- anuladalref'
L. , Q'fIlI"" .• . ... .

-.'I9IIi.1i1i1!II1IiD1" __ -'

Descriçi[ó'daVara

. 1134 1141 286 370
FOd!e:':Relatõrio Gerencial extraldo' do sistemae-G'estão NaCional no dia 14/0812018 (Pastas PúbliCas -+ e-Gestão
~ ..;1~'I.nstância~ Relatórios Gerenciais - Das varas ~o'TrabaJho_-1 -'Fase de Conhecimento _ 4 - Diversos _
A: 1-,,403, "Movimentação processual por Região Judiciária).

Analisando os dois periodos;verifica'se que o acervo de processos pendentes de. solução e de

baixa' na fase de conhecimento está diminuindo. Conclama-se a Unidade a continuar

empreendendo esforços para a melhoria constante de seu desempenho no referido;in.dicador
;t'"\:""",,

c) PERCENTUAL DE CONCILIAÇÃO

, '.'"

,Quantp. ao número de conciliações em relação ao número de processos solucionados

. (ilJcilJiciosos processos solucionados sem exame do mérito), os dados são osseguintés:

Fase de Conhecimento - 2016
Perlodo de Referência de01/01/2016 a 31/12/2016

3. '¥
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Fonte: Relatório Gerencial extraldo do sistema e-Gestão Nacional no dia 14/08/2018 (Pastas Públicas ---+ e-Gestão -+ 1a Instância
-4 Relatórios Cc '3nciais --lo Das varas do Trabalho -+ fase de Conhecimento -+ Conciliação por Região Judiciária).

L F_a_s_e_d_e_C_. 0_. _n_h_e_c_im_e_n_t_o_-_2_0_1_7 ~ __.==J
PeríodO de Referência de01/01/2017 a 31/12/2017

Fonte: Relatório Gerencial extraldo do sistema e-Gestão Nacional no dia 1410812018 (Pastas Públicas ~ e-Gestão ~ 1'Instãncia
-+ Relatórios Gerenciais -+ Das varas do Trabalho -+ Fase de "Conhecimento -+ Conciliação por Região Judiciária).

d) PERCENTUAL DE CONCILIAÇÃO lÍQUIDA

Quanto ao percentual líquido de conciliações (que considera a proporção apenas sobre os

processos solucionados com exame do mérito), a Vara do Trabalho de Vilhena/RO obteve os

seguintes resultados: .

ín~ice de Conciliação - fase de Conheçimento-..,-2016
. .. - .. . . "."...~', ."
.' . . . . . ..t ....L : • ".....~wJ PeríododeReferêr.lC:ia:01/Q1116 a31/1~116.,"c .

••,.'\.'•.•.>, . '

índice de Conciliação - Fase de Conhecimento - 2017
Período de Referência: 01101117 a 31112/17

Descrição da Vara •• Conciliados Solucionqdos ~~9Q.NC. I
- - -- - - - - - - - --- -- - - - - -- - - - j

. .

.~-

't'.'

36•
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Fônte:'. R_elatório extraido do sistema e-Gestão Nacio"nal no dia 14/08/2018 (Pastas "Públicas ~. e':Gestão -+ Indicadores -+

Indicàdores do Planejamento Estratégico da Justiça do Trabalho -+ Meta 09 PEJT - lCone.:. 1° Grau) Resumo -por vara .

Em':'ambciS OS indicadores relacionados à conciliação, verifica-se que houve uma considerável

diminuição no percentual de conciliação, Conclama-se o Juízo a buscar melhores alternativas,

esforço.s.e técnicas que possam contribuir para o aumento do número de conciliações,
t '. " ... ' . . .

i, ~." '", ,

ejPRAZO DO AJUIzAMENTO DA AÇÃO ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

ANO DE 2016
Legado PJe Tolal

11,1,1. DoAJulzamentodaAçãoAté,
Quantidade Prazo Quantidade Prazo Quantidade Prazo.~

(C.1) RitoSumarissimo O ... 338 60,46 338 60,46
A Proiàção'daSéntença (C.2) ExcetoRitoSuniartssimo 3 264 582 189,79 585 . 190,17
. :'.~.. :...• ' o . \':. Tolal 3 264 . 920 142,28 923 I.. 142,67

~- :

.Fonte:-Hel,atório de R~sumo extraldodo sistema e-Gestão Nacional no dia 14/0812018 (Pastas Públicas ~ e-
Gestão ~ l' Instância ~ Relatórios de Resumo ~ Consolidação por Vara do Trabalho ~ Prazos Médios ~ Fase
de Conhecimento ~ A partir do ajuizamento da ação).

ANO DE 2017
,

Legado PJe oi:. Tolal-11.1.1. DoAjuizamentodaAçãoAté:
Quantidade -Prazo Quantidade Prazo Quantidade Prazo

(C.l) RitoSumarissimo O ... 449 75,6 449 75,6
A ProlaçãodaSentença (Ó) ExcetoRitoSumartssimo 2 467

.

663 191,57 665 192,4
Tolal 2 461 1.112 '144,75 1:114 '146,32

Fonte: Relatório de Resumo extraido do sistema e-Gestão Nacional no dia 14/0812018 (Pastas,.f;lI:Jblioas:~ e-
Gestão ~. 1" Instância ~ Relatórios de Resumo ~ Consolidação por Vara do Trabalho ~ Prazos Médios ~ Fase
de.Conhecimento ~ A.partir do ajuizamento da ação), ' ' .•

Observando-se os dados acima, verifica-se que houve um pequeno aumento 00 prazo médio

.. dQ'ajuizaméntodaação até' a prolação da sentença (fase de conhecimento). O aumento em

2Q17:..foi equivalepte.a'cerca de 1,85% em relação registradoem.2016: ConClama-$e a Vara a

empreender esforços no sentido de evitar o aumento do referido prazo médio.

f) ~XECUÇÕESINICIADAS, ENCERRADAS E PEND~ES DE BAIXA

• 32 'V/ \~
~ )
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',i{~,~-""r-----.~.""..-,--,------------------,------,----------,----,--,

,Recebidas Remetida Reslduo
~ OesarqUlvad s a i"'""'"':""- -. .• ~. .,..., lIf"< --- - Pendentes

Descnçaoda Vara TRT ImCladas de Outras Encerradas O tro i~n:dé.D;1 $Ílktoem, ij rt B
as Órgãos . U . s 'llI~', ~tlll!~ " _ e ai"

- Orgaos •. :.~_ .•~._ ~
Vllhena 01aVara 14 287 28 O 281 O 820 383 1.203 .1.145

Fonte: Relatório Gerencial extraido do sistema e-Gestão Nacional no dia 14/08/2018 (Pastas Públicas.,... e-Gestão
-+ 1a Instância -+ Relatórios Gerenciais -+ Das varas do Trabalho -+ Fase de Execução -+ Movirr'rentação
Processual na Fase de Execução-por Região Judiciária).

. RecebIdas Remetida Reslduo •
Descriçãoda Vara TRT Imcladas DesarqUlvad de Outras Encerradas OStroa ~~=_:de MÓ1,!lm ~jl prtendaaentes

as Ó - U 5 ~ ~ Al'qUllfO- Ttlj4t e lxa
~ ~ rgaos Órgãos ~o _~~o i_ ~",,~ ,,~ __ ~ <'_

Vllh.na Ola Vara 14 493 99 O 477 O 847 387 1.234 1.196

Fonte: Relatório Gerencial extraido do sistema e-Gestão Nacional no dia 14/08/2018 (Pastas Públicas ~ e.Gestão
---. 18 Instância ---. Relatórios Gerenciais ---. Das varas do Trabalho ---. Fase de Execução ---. Movimentação
Processual na Fase de Execução por Região judiciária) .

. . \"~'i:;:'.:L
ConjpbEândoos anos de 2016 e 2017, verifica-se que o número de processos pendentes de

baixa' na fase de. execução aumentou ligeiramente Conclama-se a Vara a continuar

empr~endendoesforços p~ra melhorar continu~r'neriteseu desempenho, principalrrié~tépor
. . '. . '~.

ser um dos indicadores importantes para a efetividade da prestaçãojurisdicional.

g) PRAZO DO INíCIO ATÉ O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO

ANO DE 2016

Legado PJe Total
11.3.2.Do Inicio ao Encerramento da Execução

Quantidade Prazo Quantidade Prazo Quantidade Prazo

(A 1)Ente Pnvado
.. I 178 . 2.939,84 58 199,83 236 ' •• '2:266;45

. . ' .. .
(A.2) Ente Público 11 3.326 2 141.5 13 '2.836.08

Tolal . 189 2.962,31 60 197,88 249 2.296,19
Fonte: Relató':0 de Resumo extraido do sistema e-Gestão Nacional no dia 14/08/2018 (Pastas Públicas ~ e-
Gestão ---..1a Instância ---. Relatórios de Resumo ---. Consolidação por Vara do Trabalho ---. Prazos Médios ---. Fase
dej:xe_ç~,Çáo ~ Do inicio até o encerramento da execução) .. .,.pflpl"".... .
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ANO DE 2017

Legado PJe Total >-
11.3.2.Do Início ao Encerramento da Execução _.-

Quantidade Prazo Quantidade Prazo Quantidade Prazo

{A 1)EntePlivado. 66 2.403;56
.

383 192 M9 517,09.

(A2)É~i~'PÚbIiCO
.,

4 1.454 8 429:13 12 770,75

TQtal" " -c . 70 2.349,3 391 196,85 461 . 523,69
Fonte: Relátório de Resumo extraido do sistema e-Gestão Nacional no dia 14/0812018 (Paetas Públicas -> a-
Gestão -> l' Instãncia -> Relatórios de Resumo -> Consolidação por Vara do Trabalho -> Prazos Médios -> Fase
de Execução -> Do inicio até o encerramento da execução).

ObseNando-se O referido prazo, verifica-se que houve uma diminuição considerável no ano de

2Q1.7, o. que merece reconhecimento. Conclama-se a Vara a continuar buscando a diminuição

doí~;ri~odo processo na fase de exe~ução. .

h) RECURSOS REMETIDOS AO i> GRAU

211' 88 10 5 13, 10 11 4< 13i 8 O 248 115. __..L._ .... ,_
Fonte: Relatório Gerencial extraido do sistema e-Gestão Nacional no dia 14/0812018 (Pastas Públicas -> e-Gestão
-+ 18 Instância ---.,.Relatórios Gerenciais -+ 5 - Diversos - Recursos por Região Judiciária).

238 52, 10 O, 21 12 2, Oi 4 4! O 275 68

Fonte:RelãiÓrl" GererÍciãi extraido do sistema e-Gestão Na~ional-rÍ"diã 14/0812018 (Pastas Públicas''''' e.Gestão
.-:-:1a Instância -+ Relatórios Gerenci~is---+ 5 - ,Diversos - Recurs.os por Região Judiciária). 'l,~<'~.lil ,
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Em relação aos Recursos Remetidos ao 2° Grau em 2016 e 2017, verifica-se que houve um

pequeno aumento no número de recursos interpostos e uma diminuição em pendentes de

análise.

i) ARRECADAÇÃO:

ANO DE 2016
w . ri: ~- . ""V"'", , Legado , PJe

$ • ,.
10:' Arrecadação ~ , w Tolal

Valor (em R$) % Valor (em R$) %.-
Custas Processuais '54.101,68 51,22 51.515,88 48,78 105.617,56

Emolumentos 0,00 O 5,53 100 5,53

Valores Contribuição 160.165,11 44,26 201.707,75 55,74 361.872,88
Arrecadados Previdenciária

Imposto de Renda 26.101,09 100 26.101,09

Total 240.367,88 48,7 253.229,16 51,3 493.597,04

Valores Pagos Decorrentes de Multas
Aplicadas 0,00 N/A N/A 0,00por Ór9llos de Fiscalização das
Relações de Trabalho

Custas Processuais Dispensadas 0,00 O 280.684,45 100 280.684,45

Fonte: Relatório de Resumo extraido do sistema e-Gestão Nacional no dia 14/08/2018 (Pastas Públicas ~ e-
Gestão ~ l' Instãncia ~ Relatórios de Resumo ~ Consolidação por Vara do Trabalho ~ Arrecadação ~
Arrecadação).

~ - . .-.. Legado PJe .
,ff

10",Arrecadação "'. . Total
w Valor (em R$) ",% Valor (em R$) %

Custas Processuais 55.;268 29,9 129.572 70,1 .184.840

Emolumentos O N/A N/A O
i

Valores
Contribuição 1.349.006 68,46 621541 31,54 1.970.547

Arrecadados
Previdenciária

Imposto de Renda 889 41,39 1.259 58,61 2.149

Total 1.405.163 65,13 752.372 34,87 2.157.535

Valores Pagos Decorrentes de Multas
Aplicadas O N/A N/A O
por Órgãos de Fiscalização das
Relações de Trabalho

Custas Processuais Dispensadas 413 0,04 1.084.628 99,96 1.085.041

Fonte: Relatório de Resumo extraido do sistema e.Gestão Nacional no dia 14/0812018 (Pastas Públicas ~ e-
Gestão ~ l' Instãncia ~ Relatórios de Resumo ~ Consolidação por Vara do Trabalho ~ Arrecadação ~

'~'.~., .rY'" "'I ~
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Quanto ao total de valores arrecadados na Unidade, verifica-se que houve um aumento

considerável em 2017. Conclama-se a Vara no sentido de que continue -a observar os

procedimentos corretos para lançamento de valores arrecadados tanto nos processos físicos

quanto nos eletrônicos.

j) VALORES PAGOS AOS RECLAMANTES:

ANO DE 2016
-.'

9. Valores Pagos aos Legado PJe 1-,. TotalReclamantes Valor (em R$) % Valor (em R$) %

Decorrentes de Execução 3.282.720,58 79,6 841.480,33 20,4 4.124.200,91

Decorrentes de Acordo 938.513,18 19,87 3.785.939,20 80,13 4.724.452,38

Decorrentes de Pagamento 25.319,64 42,57 34.163,34 57,43 59.482,98Espontãneo

Total 4.246.553,40 47,67 4.661.582,87 52,33 8.908.136,27
Fonte: Relatório de Resumo extraido do sistema e-Gestão Nacional no dia 14/0812018 (Pastas Públicas ~ e-
Gestão _ l' Instãncia - Relatórios de Resumo ~ Consolidação por Vara do Trabaiho _ Valores pagos aos
reclamantes _ Valores pagos aos reclamantes).

ANO DE 2017
9. Valores Pagos aos Legado PJe

TotalReclamantes Valor (em R$) % Valor (em R$) %

Decorrentes de Execução 1.121.562,92 23,68 3.614.202,90 76,32 4.735.765,82

Decorrentes de Acordo 494.397,95 11,47 3.817.077,96 88,53 4.311.475,91

Decorrentes de Pagamento
127.351,99 31,2 280.810,43 68,8 408.162,42Espontâneo

Total 1.743.312,86 18,44 7.712.091,29 81,56 9.455.404,15
Fonte: Relatório de Resumo extraido do sistema e-Gestão Nacional no dia 14/0812018 (Pastas Públicas ~ e-
Gestão ~ l' Instãncia ~ Relatórios de Resumo ~ Consolidação por Vara do Trabalho ~ Valores pagos aos
reclamantes _ Valores pagos aos reclamantes).

Em relação aos valores pagos aos reclamantes em 2016 e 2017, verifica-se que houve um

expressiva aumento em 2017. Conclama-se a Vara no sentido de que continue a observar os

procedimentos corretos para lançamento de valores pago os reclamantés tanto nos

processos físicos quanto nos eletrônicos.

J6
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k) SITUAÇÃO DAS REMESSAS NO E.GESTÃO

Conforme dados do sistema e.Gestão, as remessas de processos fisicos da Unidade no mês

de junho e julho foram rejeitadas, situação que deve ser corrigida.

I) PROCESSOS PENDENTES EM MAIS o'í: UMA FASE

Ainda de acordo com o último relatório do e.Gestão, não há processos pendentes de

finalização em mais de uma fase na Vara do Trabalho.

13. SISTEMA I-GEST

b índice Nacional de Gestão de Desempenho da Justiça do Trabalho - I-GEST foi desenvolvido

pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho a partir do Mapeamento Global de

Desempenho dos Tribunais Regionais do Trabalho da 3" e 15" Regiões, tendo como objetivo

central a contribuição para o aprimoramento da gestão das varas do trabalho do Pais. Para

cumprir o seu mister, o I-GEST apresenta um referencial numérico que condensa os

mesoindicadores Acervo, Celeridade, Produtividade e Taxa de Congestionamento em relação à

Força de Trabalho, adotados em consonância com os objetivos judiciários do Plano Estratégico

da Justiça do Trabalho 2015~2020 de assegurar celeridade e produtividade na prestação

jurisdicional, estimular a conciliação e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais. Dessa

forma, o I-GEST busca auxiliar a Presidência, a Corregedoria Regional, e, principalmente, as

varas do trallalho na melhoria da efetividade da prestação jurisdicional combinada à força de

trabalho disponível, demonstrando-se, dessa forma, importante FERRAMENTA DE GESTÃO.

Por fim, considerando que o controle estatístico processual oficial do movimento judiciário e da

atuação jurisdicional das Varas do Trabalho é realizado mediante as informações do sistema e-

Gestão, todos os dados utilizados são extraidos de acordo com os itens constantes no referido

sistema. Seguem abaixo os indicadores do I - GEST relativos à Vara do Trabalho de Vilhena

- RO, calculados com base nos dados dos últimos 12 (doze) meses anteriores ao de apuração:

a) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 14" Região 32 Varas);

37
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b) por faixa de casos novos de acordo com os ~ritérios estabelecidos na Resolução CSJT n°

63/2010, em âmbito do TRT14 (13 Varas - 1001 a 1500).

c) por faixa de casos novos de acordo com os éritérios estabelecidos na Resolução CSJT nO

63/2010, em âmbito nacional (320 Varas - 1001 a 1500).

14. REGISTROS GERAIS

aI Acerca dos programas sociais implementados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14"

Região: O Diretor de Secretaria informou que não houve atividade pela Vara do Trabalho de

Vilhena - RO no período objeto da correição, entretanto estão programadas álgumas

atividades para as seguintes datas: 1) JT DE PORTAS ABERTAS, com a participação dos

alunos da ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MARIA ARLETE

TOLEDO, a ser realizada no dia 20/09/2018, às 09 horas; 2) JT VAI À ESCOLA, com visitas e

palestras a ser proferida pela Juíza do Trabalho Femanda Antunes Marques Junqueira, a ser

realizada na ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MARIA ARLETE

TOLEDO, no dia 13/09/2018, às 19 horas; 3) JT VAI À EMPRESA, com palestra a ser realizada

no dia 30/08/2018 - 19h, na ACIV (Associação Comercial e I
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pela Juíza do Trabalho FernandaAntunes Marques Junqueira; 4 ) JT SOUDARIA evento para

arrecadação e distribuição de brinquedos, cestas básicas e presentes diversos às crianças que

escrevem ao papai noel, comparticipação da ONG "Por um dia melhor" e Bombeiro Militar, no

período de 25/11 a 19/12. De outra parte, o Diretor da VT Vilhena informou que a Unidade

aplicou recursos de multas trabalhistas nos mais diversos Projetos em Vilhena, na forma a

seguir descrita: I) Construção da Casa de Acolhimento; 11) Construção da Sede do Conselho

Tutelar; 11) Recurso para aquisição de càdeiras de rodas, banho e macas para atender ao

Hospital Regional; IV) Construção da UTI Neonatal de Vilhena, que será referência no Estado;

V) Construção da escola rural Tenente Melo, na Vila São Lourenço (itens IV e V ainda em

construção, com previsão de entrega em meados de outubro/18. O Corregedor teve

oportunidade de visitar a Casa de Acolhimento, a sede do Conselho Tutelar e á obra de

construção da UTI Neonatal de Vilhena, e constatou a excelência das construções e a efetiva

transformação social a partir das ações de solidariedade que a Exma. Juíza do Trabalho

Fernanda Antunes Marques Junqueira e os Servidores da Vara vem implementando, com

elevado espírito público, o que é digno de elogio e registro, principalmente porque são

atividades que demandam sacrifício pessoal e fora do horário de expediente; b) quanto às

Varas itinerantes, durante o período correicional, não foi realizada nenhuma audiência, o que

deverá ser objeto de observação pelo Juízo, instando, caso haja necessidade, a Secretaria

Judiciária de 10 grau para fins de auxílio na coordenação dos trabalhos de divul~ação e

montagem de calendário específico, mormente a característica intrínseca deste Tribunal em

buscar a entrega da prestação jurisdicional nos locais de difícil acesso, no presente caso, no

mínimo, o município de Chupinguaia; c) conforme informações obtidas com o Diretor de

Secretaria, está sendo cumprída pelo Juízo a determinação de comunicação à PGF e ao TST

nas sentenças condenando empresas por obrigações decorrentes de acidente de trabalho; d)

em relatório extraído do sistema SAP1, em 13/08/2018, constatou-se a inexistência de

processo não solucionados; e) em consulta ao sistema SAP1, em 13/08/2018, detectou-se na

Unidade a inexistência de processos físicos ainda não inventariados; f) de acordo com relatório

extraido do SAP1 (T1487), em 13/08/2018,constatou-sea inexistência de processo com carga;

g) este Corregedor, em observância à Meta 6 do CNJ - Priorização do julgamento das ações

coletivas distribuídas até 31.12.2018 no 10 grau pelos Juízes do Trabalho - verificou que não

há processo coletivo sem julgamento na Vara do Trabalho de Vilhena. Na oportunidade,

consoante informação obtida com o Diretor de Secretaria, no período de 04/10/2017 a

14/08/2018, foí ajuizada. apenas uma Ação Civil Pública, ~ual foi registrada sob número

3.~
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0000060-93.2018.5.14.0141; h) seguem abaixo os processos objeto de análise pela equipe

correicional:

0001018-16.2017.5.14.0141 0001017-31.2017.5.14.0141 0010307-12.2013.5.14.0141
0010001-43.2013.5.14.0141 0010023-04.2013.5.14.0141 0010100-13.2013.5.14.0141

0010543-61.2013.5.14.0141 0010213-64.2013.5.14.0141 0010139-10.2013.5.14.0141

0000071-30.2015.5.14.0141 0010961-62.2014.5.14.0141 0010579-69.2014.5.14.0141

0010235-25.2013.5.14.0141 0000148-10.2013.5.14.0141 0000899-89.2016.5.14.0141

0000494-53.2016.5.14.0141 0010164-86,2014.5.14.0141 .0000852-18.2016.5.14.0141

0000526-58.2016.5.14.0141 0010510-37.2014.5.14.0141 0010272-52.2013.5.14.0141

0023000-67.2009.5.14.0141 0044900-82.2004.5.14.0141 0093800-91.2007.5.14.0141

0000613-14.2016.5.14.0141 0000049-98.2017.5.14.0141 0000518-81.2016.5.14.0141

0000895-86.2015.5.14.0141 0000875-61.2016.5.14.0141 . 0000239-03.2013.5.14.0141
0000914-92.2015.5.14.0141 0000141-13.2016.5.14.0141 0000326-85.2015.5.14.0141

0000495-72.2015.5.14.0141 0000001-76.2016.5.14.0141 0000870-39.2016.5.14.0141

0000910-21.2016.5.14.0141 0000637-42.2016.5.14.0141 0000841-23.2015.5.14.0141

0000915-77.2015.5.14.0141 0000403-94.2015.5.14.0141 0000526-58.2016.5.14.0141

0000621-25.2015.5.14.0141 0061100-91.2009.5.14.0141 0000325-32.2017.5.14.0141

0010096-73.2013.5.14.0141 0000068-70.2018.5.14.0141 0000260-03.2018.5.14.0141

0000236-72.2018.5.14.0141 0000650-07.2017.5.14.0141 0000336-27.2018.5.14.0141
0000872-48.2012.5.14.0141 0000071-93.2016.5.14.0141 0000039-63.2008.5.14.0141

0000306765.2013.5.14.0141 0000045-03.2013.5.14.0141

15. DO CUMPRIMENTO DO PROVIMENTO TRT148 n. 6/2015/SCR

Processo Encerramento da Data da Dias
audiência de conclusão (descontadas as

instrução suspensões de
prazo)

..~
0000112-26.2017.5.14.0141 23.01.2018 24.01.2018 1
0000616-32.2017.5.14.0141 21.02.2018 21.02.2018 O
0000638-90.2017.5.14.0141 01.03.2018 02.03.2018 1
0001037-22.2017.5.14.0141 26.02.2018 26.02.2018 O
0000764-43.2017.5.14.0141 21.11.2017 21.11.4Q17 O
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_.

0000557-78.2016.5.14.0141 22.03.2018 23.03.2018 1

0000950-03.2016.5.14.0141 07.03.2018 07.03.2018 O

0000909-02.2017.5.14.0141 22.03.2018 23.03.2018 1

0000668.28.2017.5.14.0141 19.03.2018 19.03:2018 O

0010930-76.2013.5.14,0141 08.02.2018 19.02.2018 4

Média 1,25

Ao analisar o cumprimento do Provimento TRT14a n. 6/2015/SCR, a qual determina aos

Magistrados e Diretores de Secretaria a imediata conclusão dos processos para sentença, foi

observado que, ordinariamente, a Vara objeto de correição vem cumprindo o mencionado

normativo, o que contribuiu para que a média do prazo para a conclusão ficasse em 1,25 (um

vírgula vinte e cinco) dias, num total de 10 (dez) processos aleatoriamente pesquisados. Nesse

contexto, observa-se que a unidade atende, em boa parte, ao disposto no Provimento TRT14a

n. 6/2015/SCR, motivo pelo qual estec:orr~gedor recomenda a servidores e juizes a adoção da

prática de realizar a imediata conclusão, após o encerramento da instrução.

16. RECOMENDAÇÕES

O Corregedor fez as seguíntes recomendações: 16.1. Recomendações ao Juízo. a) reitera que

os Juízes, juntamente com seus colaboradores, envidem esforços, efetivando ações ainda mais

eficazes, no sentido de reduzir o prazo apurado para entrega da prestação jurisdicional, mormente

em. relação ao prazo do ajuizamento da àção até a prolação da sentença, especialmente no

processos submetidos ao rito ordinário, conforme apurado no ítem 7.1.3; b) exorta sejam

observados os termos da decisão proferida nos autos da Consulta (1680) nO 1000415-

14.2018.5.00.0000, em tramitação na Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, indicado no ítem

8.3, letra "f'; c) diante do exposto no item 15 desta Ata, recomenda-se aos Magistrados que

atuarem na presente Vara, que mantenham o cumprimento fidedigno à determinação disposta no

Provimento TRT14a n. 6/2015/SCR, procedendo-se a imediata conclusão de todos os processos

para sentença logo após encerrada a audiência de instrução; d) exorta os Magistrados para a

manutenção da observância do disposto rio artigo 850 da CLT, na medida em que a oferta de prazo

para apresentação de memoriais não se coaduna com o disposto na CLT, o principio da

concentração dos atos e o princípio da celeridade processual, por ampliar os prazos para entrega

da prestação jurisdicional, sobretudo em vírtude da contagem dwrazos processuais em dias úteis

.,--t' .
~ ..
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na Justiça do Trabalho - após a vigência da Lei n. 13.467/2017 - que elastece o lapso temporal

ofertado para apresentação de memoriais, gerando prejuízos à entrega da prestação jurisdicional

em prazo razoável; e) exorta o Juízo acerca da necessidade de antecipação das audiências de

instrução designadas, quando possivel, conforme anotado no item 6.1; e) recomenda-se seja

observado o disposto no 94° do art. 832 da CLT, de acordo com o resgistrado no item 8.1, letra

"a"; f) exorta para o cumprimento das metas nacionais, em conformidade com quanto consignado

nó item 10, impactando de forma positiva e, a curto e médio prazo, de forma significativa no

desempenho da Unidade; g) orienta os Juizes atuantes nesta Vara que priorizarem os processos

indicados no item 12, letra "a", tendo em vista a dilatação para entrega da prestação jurisdicional,

em conformidade com relatório extraido do sistema e-Gestão, que apontou a existência de 3 (três)

processos distribuidos em 2015, ainda pendentes de solução na Vara do Trabalho de VilhenalRO.

16.2. Recomendações à Secretaria da Vara. a) é cediço que devido à implementação do

processo judicial eletrônico houve a diminuição da necessidade de expedição de certidões nos

autos, prática antes adotada com vistas à trâili'itação intema do feitó dentro da unidade

jurisdicionada entre um setor e outro. Com o PJe muitas dessas certidões tomaram-se

desnecessárias, como por exemplo as de expiração de prazos processuais Oá que o próprio

sistema sinaliza essa informação) e as de abertura de novos volumes e de conclusão a setores ou

a magistrados (pois diferente dos autos físicos, a movimentação é realizada mediante alguns

cliques). Todavia, em que pese tais facilidades repercutam na celeridade, concentração e

economias processuais, é preciso registrar que a dinamicidade da ferramenta exige de seu

óperador cautela quanto ao uso, consistente na verificação do cumprimento de providências no

estágio em que se encontra antes do seu encaminhamento para outras pastas virtuais. Em que

pese a facilidade proporcionada pela ferramenta virtual, a sua utilização açodada ignorando

preceitos normativos a serem observados em cada etapa de tramitação processual tende a gerar

prejuizos à prestação jurisdicional caso algum ~em essencial seja deixado de lado e sejam

avançadas etapas posteriores. Logo, a celeridade não pode ser considerada um fim em si mesmo.

De forma alguma se está a impor a importação de todas as práticas adotadas no processo físico. O

Pje nãó pode nem deve ser pensado sob a óptica da tramitação física, sob pena de inutilidade da

nova ferramenta ..Todavia, é preciso registrar que para assegurar a confiabilidade de certos atos

processuais e o controle de práticas adotadas, notadamente, aquelas que emanam de imposições

normativas, é prudente que pontuais certidões sejam emitidas, ao menos enquanto não vier uma

solução a ser criada pela própria ferramenta eletrônica. Sem dúvida uma delas é a que antecede o
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impõe a verificação de inexistência de pendências antes de sua baixa. A norma interna prevê que:

Art 233. Não se consideram findos os processos: 111 - embora, cumpridos o acordo elou a

sentença, haja as seguintes pendências: a) recolhimento de custas e demais despesas

processuais; b) recolhimento de honorários periciais; c) levantamento de penhora, arresto,

seqüestro ou outra modalidade de constrição judicial; d) liberação de depósito recursal; el

entrega de alvarás às partes elou aos peritos; ou 1) dependam de julgamento ou de trânsito

em julgado de ação rescisória ou anulatória. (Aprovado pela Resolução Administrativa 77,

de 19/09/2005). Portanto, este Corregedor recomenda ao Diretor de Secretaria que implemente na

Unidade a rotina de atender o fiel cumprimento do disposto no art. 233, 111, do Provimento Geral

Consolidado, avaliando junto aos demais servidores, a necessidade de emissâo de certidões

anteriores à remessa dos autos à pasta virtual de arquivamento no Pje, evitando assim eventual

prejuizo decorrente do encaminhamento equivocado do feito ao arquivo sem a observância de

inexistências de pendências; b) recomenda-se atenção ao sistema e-Gestão, conforme descrito

no item 11, mantendo-se uma postura proativa em busca do permanente aperfeiçoamento do

sistema, a fim de que os dados estatísticos apresentados retratem com fidedignidade o empenho e

dedicação de Servidores e Magistrados; c) efetue averiguação permanente dos relatórios da Vara

do Trabalho emitidos pelo sistema I-GEST, conforme descrito no item 13, que utiliza os parâmetros

definidos no e-Gestão, visando à gestão da Vara e o gerenciamento dos indices estatísticos dentro

de um patamar de regularidade, envolvendo todos os Servidores da Unidade mediante distribuição

racional da atividade; d) proceda a realização de auditoria mensal e permanente dos relatórios da

Vara do Trabalho emitidos pelo sistema e-Gestão, conforme descrito no item 12 (Parametrização

Estatística - TST/CGJTI, que utiliza os parametros definidos pela Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, visando ao refinamentos dos índices estatísticos e à manutenção de sua regularidade,

objetivando que as informações que serão objeto da próxima Correição pelo TST, no âmbito do

TRT14, sejam refletidas fidedignamente; el que o Diretor de Secretaria realize a verificação

permanente do uso do PJE pelos servidores da Vara, objetivando que o conhecimento da

ferramenta seja o mais homogêneo possivel, o que trará significativos ganhos no desempenho

como um todo da unidade; 1) que sejam otimizados os trabalhos na Secretaria a partir das

possibilidades trazidas pelo PJE, lendo em vista que houve eliminação de trabalhos burocráticos

com a ferramenta eletrõnica; gl exorta os Servidores atuantes na Unidade a efetuarem a conclusão

dos processos, mormente na fase de execução, nos termos do a~. 228 do CPC/2015; h) que a

aferição do prazo médio na fase de liquidação seja monitorada, com pertinácia, permitindo um

- """ VOmdoT_'ho, bom;"o :'1de"""~~ '" """'''''', d, ,~,
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atividades, buscando uma redução dos prazos ,assinalados nos itens 7.3 (prazo médio de

liquidação) e 8.2 (fase de liquidação); il que, nos casos de processamento de Embargos de

Terceiro, observar o quanto anotado no item 7.1.2, diligenciando para quê outras ocorrencias, a

exemplo da consignada, não sejam reneradas; j) recomenda-se. a adoção de mecanismos de

controle mais apurados pela Unidade quanto aos prazos para efetiva instrução processual,

consoante o registrado no item 7.1.1, letra "b", contribuindo para a celeridade e efetividade no

ãmbito do Tribunal; k) que a Secretaria mantenha vigilância esmerada para que situações como as

consignadas nos itens 8.3, letras "g" (BNDn, ~'h" (arquiva~ento) e "i" (processamento dos

Embargos a Execução), não sejam repetidas.

17. INFORMAÇÃO

No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da publicação da presente Ata, a Secretaria

da Vara do Trabalho e o Magistrado Titular deverão informar, de forma detalhada, à

Corregedoria Regional, as providências adotadas para o cumprimento das recomendações

correspondentes. Deverá o Diretor de Secretaria ou quem o estiver substituindo dar ciência da

presente Ata a todos 05 Magistrados que, porventura, venham atuar nesta Unidade

jurisdicional. Registre-se que nos moldes da Correição Participativa, 05 dados colhidos acima

foram conferidos pelo Diretor de Secretaria.

18. AGRADECIMENTO E ENCERRAMENTO

Com o encerramento dos trabalhos correcionais, o Desembargador Presidente e Corregedor

realizou reunião com a Juíza do Trabalho Substítuta Fernanda Antunes Marques Junqueira, o

Diretor de Secretaria Ederson Moreira Deiró e 05 Servidores para lhes transmitir o teor da Ata.

Agradeceu a extrema cordialidade e a presteza de todos no atendimento aos trabalhos

correcionais e reiterou sua satisfação com a qualidade dos trabalhos realizados pelos

Servidores e o nível de empenho na busca pela excelência e comprometimento traduzidos

pelo Exmo. Juiz do Trabalho Titular André Souza Pereira, Titular, e pela Excelentíssima Juíza

do Trabalho Substituta FERNANDA ANTUNES MARQUES JUNQUEIRA, Auxiliar, em suas

atividades jurisdicionais. Em complemento, o Corregedor agradece a visita do Exmo. Juiz do

Trabalho Titular André Souza Pereira que, mesmo em gozo de férias, compareceu à unidade

no dia de hoje para prestigiar 05 trabalhos correcionais. Às 19hOOmin do día 14.de agosto de

2018 deu-se por encerrada a correição, seguindo a presente Ata. assinada pelo Excelentíssimo

Desembargador SHIKOU SADAHIRO, Presidente e Corregedor do TRT da 14a Região, pela

44~' ~
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Magistrada no exer . io d Titularidade da Vara do Trabalho e pelo Diretor de Secretaria. Eu,

Eduardo Alcenor e vedo Júnior, Secretário da Corregedoria Regional, que secretariei os

trabalhos , a lavré.i.
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